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Eventos Santa Luzia <eventos@santaluzia.pb.gov.br> 

Solicitação de documentação para Contratação do artista Alceu Valença para 
realização de Show no Tradicional São João no município de Santa Luzia-PB. 

Talita Melcop <talita@alceuvalenca.corn.br> 
Para: Eventos Santa Luzia <eventos@santaluzia.pb.gov.br> 
Cc: marcel <marcel@alceuvalenca.com.br> 

Boa tarde, 

segue em anexo a documentação solicitada. 

Abraço, 

Talita Melcop 

(21) 2511-2303 / 2511-2148 
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Olinda/PE, 10 de abril de 2024. 

À 
Prefeitura Municipal Santa Luzia 

A MV PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ n ° 07.422.115/0001-13, com 
sede à Rua Prudente de Morais, 313 — Varadouro — Olinda — PE, CEP: 53020-140, neste 
ato representado pela Sra. Yanê Maria de Farias Montenegro Valença, portadora do 
CPF n° 068.643.677-62, empresa que representa o artista ALCEU VALENÇA, por meio 
do presente, vem apresentar a seguinte proposta para apresentação artística "Alceu 
Valença e banda, na cidade de Santa Luzia no estado da Paraíba. 

DATA DO ATRAÇÃO HORÁRIO DO DURAÇÃO DO VALOR 
SHOW SHOW DO SHOW DO CACHÊ 
23/06/2024 ALCEU VALENÇA 22:00 1H15 Min R$300.00,00 

TOTAL: R$300.000,00 (trezentos mil reais). 
Cachê incluso despesa com passagem aérea, excesso de peso, alimentação para 16 
pessoas, hospedagem e translado. 
Proposta válida por 60 (sessenta) dias. 

Depositar na do Banco Itaú — agência 9203 — c/c: 01885-9 — Mv Produções Artísticas 
Ltda com CNPJ: 07.422.115/0001-13. 

Atenciosamente, 

Documento assinado digitalmente 

.b YANE MARIA DE FARIAS MONTENEGRO VALEMO 
Data: 12104/2024 14:50:04-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

MV PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE 00019/2024 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
1NEXIGIBILIDADE - Contratação do artista Alceu Valença. Parecer 
favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 00040/2024, 
que visa à contratação através de Inexigibilidade de Licitação. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Cultura responsável pela demanda 
requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos 
nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei 
n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 
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ESTADOESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional 
de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
II - contrafação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e 
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez 
que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a 
anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". 
Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contrafação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 
caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica 
especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário 
exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que 
refere-se ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou 
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo 
artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 
declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento 
acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua 
em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção 
"ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as 
formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a 
crítica especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 
Filho: 

4‘( ) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública 
ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma 
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública 
reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação 
de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 
inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
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PERTE VIRO. 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

apresentações, pois critico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 
parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes 
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a 
popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 
outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir 
tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 
7° colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da 
Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecido no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
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ESTADO DA DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: [...] 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

as 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

• 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 19 de abril de 2024. 

ssessor Jurídico 
OAB 13294/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentada pelo 

Secretário de Cultura, e Autorizo a comissão de contratação, a dar 

prosseguimento ao procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a Contratação do artista "Alceu 

Valença", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 

duração de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do 

ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe - se para o 

departamento de contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária 

apresentada para o respectivo objeto, bem como para o Setor Juridico para 

analisar e proferir Parecer Jurídico que a nosso ver se configura como 

Inexigibilidade de licitação. 

Atenciosamente; 

4, 

Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

É A• lladártE-1 RAÚJo 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

cie Araujo 
P rei ez o -Constitucional 

CP 374.318.894 - 53 

;-e.f. Mun. de Santa bala. PE, 
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Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

Olfganta, 

O MM. Juiz Presidente da 10 Junta Eleitoral da 260 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAÚJO, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 15 de 

novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB / REPUBLICANOS / PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINI AMORIM BASTOS 
Presidente da 12 Junta Eleitoral da 262 Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://dIvulgacandcontas.tse.Jus.br 

Código verificador ac91886e7b3e5367d9b517a47bf2e5cf 

411111~1111~  N1~11~1111111Witi~111111~1111111w* 1.41~~1~011~1MIPMP11111~11111 
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pI3RTE VIRO. 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDAS DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA HIURY ÉVINES DE SOUZA LUCENA 

OBJETO: Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB.. 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores que dão a caracteristica popular ao festejo que, 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
tradicionalidade, também figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a 
reunião das famílias, em seus arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
Eventos, durante os dias de culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 
"São João das Famílias", o "São João das Escolas', a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo 
das festividades de junho e o "São João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação 
da comunidade, posto que a sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 
consegue aumentar o público que participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
11.160/2018, tomou-se patrimônio cultural imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
fundamental da realização dessa festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
diretamente, na movimentação financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do 
festejo e, por outro, no beneficio que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com 
preços praticados anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 
preços de mercado. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
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PER:. 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 
PREFEITURA MUNICIPAL 

02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 23 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art, 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

WU, e • .rveLA 
HIUR ÉVINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "ALCEU VALENÇA" para 
apresentação de show musical com duração de 01:15 (uma hora e quinze minutos). 

III, LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no 
dia 23 de junho com duração de 01:15h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

,011

( 

R VI ES E SOUZA LUCENA 
VIU ri/ 

Secretário e Cultura, Ciência e Tecnologia 

4 
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ESTADO DA DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com duração 
de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no 
dia 23 de junho com duração de 01:15h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culmináncia, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o "São João das Famílias", o "São 
João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o "São 
João pra Banda tocar' são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 
fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Município de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente. na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua marca, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no beneficio 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade do artista "Alceu Valença", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 23 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório eiou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
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7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MíNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA., CNPJ n° 07.422.115/0001-13, 
End.: R Prudente de Morais, 313, Carmo Olinda/PE, CEP: 53.020-140, neste ato representado por Yanê Maria de 
Farias Montenegro Valença, portador do CPF n°: 068.643.677-62 e Carteira de Identidade n°: 09.825.827-0, 
conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a 
qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível, em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA., CNPJ n° 07.422.115/0001-13, End.: R 
Prudente de Morais, 313, Carmo Olinda/PE, CEP; 53.020-140, com o Valor Global ofertado de R$300.000,00 
(trezentos mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 
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Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço eiou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

ei- C,QUU , vet440,/ 

HIUR EVINES DE SOUZA LUCENA 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDAS DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA HIURY ÉVINES DE SOUZA LUCENA 

OBJETO: Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB.. 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores que dão a caracteristica popular ao festejo que, 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
tradicionalidade, também figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a 
reunião das famílias, em seus arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
Eventos, durante os dias de culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 
"São João das Famílias", o "São João das Escolas', a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo 
das festividades de junho e o "São João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação 
da comunidade, posto que a sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 
consegue aumentar o público que participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
11.160/2018, tomou-se patrimônio cultural imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
fundamental da realização dessa festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
diretamente, na movimentação financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do 
festejo e, por outro, no beneficio que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com 
preços praticados anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 
preços de mercado. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
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02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 23 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art, 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

WU, e • .rveLA 
HIUR ÉVINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "ALCEU VALENÇA" para 
apresentação de show musical com duração de 01:15 (uma hora e quinze minutos). 

III, LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no 
dia 23 de junho com duração de 01:15h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

,011

( 

R VI ES E SOUZA LUCENA 
VIU ri/ 

Secretário e Cultura, Ciência e Tecnologia 

4 
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ESTADO DA DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com duração 
de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no 
dia 23 de junho com duração de 01:15h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culmináncia, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o "São João das Famílias", o "São 
João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o "São 
João pra Banda tocar' são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 
fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Município de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente. na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua marca, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no beneficio 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade do artista "Alceu Valença", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 23 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório eiou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
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7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MíNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA., CNPJ n° 07.422.115/0001-13, 
End.: R Prudente de Morais, 313, Carmo Olinda/PE, CEP: 53.020-140, neste ato representado por Yanê Maria de 
Farias Montenegro Valença, portador do CPF n°: 068.643.677-62 e Carteira de Identidade n°: 09.825.827-0, 
conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a 
qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível, em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA., CNPJ n° 07.422.115/0001-13, End.: R 
Prudente de Morais, 313, Carmo Olinda/PE, CEP; 53.020-140, com o Valor Global ofertado de R$300.000,00 
(trezentos mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 
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Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço eiou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

ei- C,QUU , vet440,/ 

HIUR EVINES DE SOUZA LUCENA 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDAS DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA HIURY ÉVINES DE SOUZA LUCENA 

OBJETO: Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB.. 
JUSTIFICATIVA: - A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de 
artistas de grande porte. Entretanto, existem fatores que dão a caracteristica popular ao festejo que, 
inegavelmente, Santa Luzia consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da 
tradicionalidade, também figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a 
reunião das famílias, em seus arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta 
diretamente a todos os munícipes. Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na 
necessidade de mensurar o valor próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não 
se pode atribuir que o São João é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de 
Eventos, durante os dias de culminância, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o 
"São João das Famílias", o "São João das Escolas', a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo 
das festividades de junho e o "São João pra Banda tocar" são exemplificações da grandiosidade popular do São 
João de Santa Luzia, que se fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma 
espontânea pela sociedade civil. A partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no 
Município de Santa Luzia, a compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação 
da comunidade, posto que a sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, 
consegue aumentar o público que participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade 
e, principalmente, da contribuição com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer 
empecilho que porventura ocorra. Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 
11.160/2018, tomou-se patrimônio cultural imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento 
fundamental da realização dessa festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa 
maneira, a captação de recursos financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, 
diretamente, na movimentação financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para 
divulgação de sua marca, a ser verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos 
os dias do evento de São João, justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do 
festejo e, por outro, no beneficio que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. 
Com base nos custos para execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com 
preços praticados anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 
vigentes, relacionamos anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os 
preços de mercado. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no São João 
2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
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02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 23 de junho de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art, 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

WU, e • .rveLA 
HIUR ÉVINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal N° 
044/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade São João do município, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na comunidade 
o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o 
municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical "ALCEU VALENÇA" para 
apresentação de show musical com duração de 01:15 (uma hora e quinze minutos). 

III, LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no 
dia 23 de junho com duração de 01:15h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor 
desta contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

,011

( 

R VI ES E SOUZA LUCENA 
VIU ri/ 

Secretário e Cultura, Ciência e Tecnologia 

4 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com duração 
de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no 
dia 23 de junho com duração de 01:15h em comemoração à tradicional 
festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
A construção e realização de festas populares, no Brasil, não se limita, apenas, à reunião de artistas de grande 
porte. Entretanto, existem fatores que dão a característica popular ao festejo que, inegavelmente, Santa Luzia 
consegue sempre imprimir, quando realiza o célebre festejo de São João: a figura da tradicionalidade, também 
figurada pela participação de artistas locais e de experiências seculares, como a reunião das famílias, em seus 
arraiais tradicionais, marca própria de uma festa que, conforme sabido, afeta diretamente a todos os munícipes. 
Neste ponto, a complexidade do São João de Santa Luzia está contida na necessidade de mensurar o valor 
próprio de cada prática cultural que forma o São João. Em outras palavras, não se pode atribuir que o São João 
é, apenas, a apresentação de artistas no palco principal da cidade, o Parque de Eventos, durante os dias de 
culmináncia, costumeiramente ao fim de junho de cada ano. Os festejos rurais, o "São João das Famílias", o "São 
João das Escolas", a "Sanfonada", o "Acorda São João", que marca o começo das festividades de junho e o "São 
João pra Banda tocar' são exemplificações da grandiosidade popular do São João de Santa Luzia, que se 
fundamenta em todas essas experiências, muitas delas construídas de forma espontânea pela sociedade civil. A 
partir de tantas experiências tradicionais, conseguiu-se implementar, no Município de Santa Luzia, a 
compreensão de que o valor da festa popular é inafastável da própria consolidação da comunidade, posto que a 
sua realização implica no crescimento da própria cidade que, ano após ano, consegue aumentar o público que 
participa da festividade, sempre com a certeza da segurança, da pacificidade e, principalmente, da contribuição 
com a continuidade de uma festa que adentra gerações e ultrapassa qualquer empecilho que porventura ocorra. 
Não à toa, o São João de Santa Luzia, por meio da lei estadual n°. 11.160/2018, tornou-se patrimônio cultural 
imaterial da Paraíba, considerando a figura da tradição como elemento fundamental da realização dessa 
festividade que, há tanto tempo, diverte a todos, munícipes e turistas. Dessa maneira, a captação de recursos 
financeiros para auxiliar na realização de um evento de tamanho porte enseja, diretamente. na movimentação 
financeira do município, bem como fornece, ao patrocinador, o campo ideal para divulgação de sua marca, a ser 
verificada em meio a públicos de dezenas de milhares de pessoas, durante todos os dias do evento de São João, 
justificando, por um lado, a destinação de recursos para auxiliar na realização do festejo e, por outro, no beneficio 
que o patrocinador aufere, tendo em vista a massiva divulgação em seu favor. Com base nos custos para 
execução do objeto, obtidos mediante comparativos de notas fiscais de shows com preços praticados 
anteriormente devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, relacionamos 
anexo ao processo os preços encontrados, os quais se encontram compatíveis com os preços de mercado. 
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3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal lnexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade do artista "Alceu Valença", para composição das 
atrações artísticas do São João 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 23 de junho de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório eiou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 
proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
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7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MíNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA., CNPJ n° 07.422.115/0001-13, 
End.: R Prudente de Morais, 313, Carmo Olinda/PE, CEP: 53.020-140, neste ato representado por Yanê Maria de 
Farias Montenegro Valença, portador do CPF n°: 068.643.677-62 e Carteira de Identidade n°: 09.825.827-0, 
conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a 
qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível, em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA., CNPJ n° 07.422.115/0001-13, End.: R 
Prudente de Morais, 313, Carmo Olinda/PE, CEP; 53.020-140, com o Valor Global ofertado de R$300.000,00 
(trezentos mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: 4686.107E.9198.6488.F548.FE77.4F74.2D03. 
Formalização de demanda. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:13. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

41

41



09 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço eiou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

ei- C,QUU , vet440,/ 

HIUR EVINES DE SOUZA LUCENA 
Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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PORTARIA MUNICIPAL N006/2024. SANTA LUZIA (PB). 02 DE JANEIRO DE 2024. 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA. DESIGNANDO SI iA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS, E EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAI.. N° 14.133/21 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no Art 7". § 1". e Art g". § I". da lei n" 14.133/2021 de 01/04/2021. que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta. 

RESOL'w7E:

Art. I". Fica instituída_ no âmbito do Município de Santa Luzia, a Comissão de Contratação. que conforme art. 6". L da nova Lei de Licitações 
e Contratos (Lei Federal n" 14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração. em caráter permanente ou 
especial_ com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações, contrafação direta e aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2". A Comissão de contratação criada no art. I" desta Lei será composta peto Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal. entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar trâmite da licitação, dar impulso ao pro“,sdirnento licitatOrio e executar quaisquer outras atividades necessária ao be•tr: 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 3°. Nos termos do artigo 8". § 1" da Lei Federal o" 14.133121, além da necessidade do Agente de Contratação. conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 1 Em licitação que envolva bens ou serviços especiais. desde que observados os requisitos estabéleeklos no art. ja Lei ri" 14.133;21 
(Nova Lei de Licitações e Contratos), o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão. ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada c registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 2" As regras relativas à atuação do agente de conirataçào e da equipe de apoio. ao funcionamento da comissão de contratação c à atuação I
de fiscais tf gestores de contratos tratadas na Lei if 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidas em regulamento, e 
deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos cie assessoramento jurídico c de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

.Art. 4". Em atendimento ao que determina o art. 8", 5" da Lei n" 14,133/21 (Nova Lei de Licitações c Contratos), nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art. 58. Para compor a Comissão de Contratação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. rex ~das disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00019/2024 

OBJETO: Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas as tradições juninas, que são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV, e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo beneficio, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turistico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 
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Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

). 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser !astreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento. Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

(P 
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Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela critica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gastar é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
externo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera discricionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da critica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, H, mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 
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Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela crítica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
critica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande midia nem são 
submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA., CNPJ n° 
07.422.115/0001-13, VALOR: R$300.000,00 (trezentos mil reais), através de contratação diretamente com o 
artista, conforme documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha do artista decorre da sua 
consagração perante a opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para 
divulgação e valorização do município, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto que o 
artista "Alceu Valença" dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso 
neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraíba, quanto em demais Estados do Nordeste e nacionalmente. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que junho é um mês de festividades Juninas, onde as 
bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores 
superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pelo artista estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 
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Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 19 de abril de 2024. 

J22 
Jonas Pere de Andrad 

Agente de Contratação 

• 
Equipe de Apoio 

Sctry. eCu1Jait-s9 
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 

• 

,14-= 
LAtt-
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PORTARIA MUNICIPAL N006/2024. SANTA LUZIA (PB). 02 DE JANEIRO DE 2024. 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA. DESIGNANDO SI iA COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS, E EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAI.. N° 14.133/21 (NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 2021 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no Art 7". § 1". e Art g". § I". da lei n" 14.133/2021 de 01/04/2021. que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta. 

RESOL'w7E:

Art. I". Fica instituída_ no âmbito do Município de Santa Luzia, a Comissão de Contratação. que conforme art. 6". L da nova Lei de Licitações 
e Contratos (Lei Federal n" 14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração. em caráter permanente ou 
especial_ com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações, contrafação direta e aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2". A Comissão de contratação criada no art. I" desta Lei será composta peto Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal. entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar trâmite da licitação, dar impulso ao pro“,sdirnento licitatOrio e executar quaisquer outras atividades necessária ao be•tr: 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 3°. Nos termos do artigo 8". § 1" da Lei Federal o" 14.133121, além da necessidade do Agente de Contratação. conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 1 Em licitação que envolva bens ou serviços especiais. desde que observados os requisitos estabéleeklos no art. ja Lei ri" 14.133;21 
(Nova Lei de Licitações e Contratos), o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão. ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada c registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

§ 2" As regras relativas à atuação do agente de conirataçào e da equipe de apoio. ao funcionamento da comissão de contratação c à atuação I
de fiscais tf gestores de contratos tratadas na Lei if 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidas em regulamento, e 
deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos cie assessoramento jurídico c de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

.Art. 4". Em atendimento ao que determina o art. 8", 5" da Lei n" 14,133/21 (Nova Lei de Licitações c Contratos), nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art. 58. Para compor a Comissão de Contratação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO — EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Art. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. rex ~das disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: 48EB.01FE.A04E.7674.A5A8.101B.70EA.AF2F. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:13. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

51

51



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00019/2024 

OBJETO: Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com 
duração de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas voltadas as tradições juninas, que são comemorativas no Brasil, 
especialmente no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV, e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo beneficio, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turistico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 
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Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

). 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser !astreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento. Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

(P 
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Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela critica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gastar é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
externo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera discricionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da critica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, H, mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela crítica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
critica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande midia nem são 
submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA., CNPJ n° 
07.422.115/0001-13, VALOR: R$300.000,00 (trezentos mil reais), através de contratação diretamente com o 
artista, conforme documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha do artista decorre da sua 
consagração perante a opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para 
divulgação e valorização do município, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto que o 
artista "Alceu Valença" dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso 
neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraíba, quanto em demais Estados do Nordeste e nacionalmente. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação dessa banda neste período, para essa mesma 
finalidade ou natureza, por preço inferior. Considerando que junho é um mês de festividades Juninas, onde as 
bandas deste gênero são as mais requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores 
superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pelo artista estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 19 de abril de 2024. 

J22 
Jonas Pere de Andrad 

Agente de Contratação 

• 
Equipe de Apoio 

Sctry. eCu1Jait-s9 
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 

• 

,14-= 
LAtt-
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SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação do 
artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com duração 
de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município 
de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÀO:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 19 de abril de 2024. 

Henry ney e ira Nóbrega 
Secr tário de Gestão 

J 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2024 às 10:13:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55929/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00019/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 19/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 300.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação do artista Alceu Valença, para apresentação de show musical no dia 23 de junho com duração
de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 300.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MV PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.422.115/0001-13
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 177aecc3d68ab9d07e0f36144d945103

Autorização da autoridade competente Sim 56d0b3045885814dc57881bd38d726ed

Estimativa da despesa Sim 4686107e91986488f548fe774f742d03

Estudo Técnico Preliminar Sim 4686107e91986488f548fe774f742d03

Formalização de demanda Sim 4686107e91986488f548fe774f742d03

Justificativa de preço Sim 48eb01fea04e7674a5a8101b70eaaf2f

Justificativa para a escolha do contratado Sim 48eb01fea04e7674a5a8101b70eaaf2f

Previsão Orçamentária Sim de61b532a8e5dcddeca21148ab58d795

Proposta 1 - Proposta e Anexos - MV PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA Sim e8762b84c1f48c3d403e3fa2f5f97092
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João Pessoa, 10 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRATO N° 00085/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00019/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DA 
PARAIBA, E A EMPRESA MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, TENDO POR OBJETIVO 
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "ALCEU VALENÇA", PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL 
NO DIA 23 DE JUNHO COM DURAÇÃO DE 01:15H EM COMEMORAÇÃO À TRADICIONAL 
FESTIVIDADE DE SÃO JOÃO DO ANO 2024 DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/PB, 
CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, Bairro Antônio Bento de 
Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, RG N° 660.496 SSP/PB e 
CPF N° 374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Bosco de Lima, n° 65 - Bairro São José na 
cidade de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a empresa MV PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA, CNPJ n° 07.422.115/0001-13, End.: R Prudente de Morais, 313, Carmo Olinda/PE, 
CEP: 53.020-140, neste ato representado por Yanê Maria de Farias Montenegro Valença, portador do CPF n°: 
068.643.677-62 e Carteira de Identidade n°: 09.825.827-0, doravante denominada CONTRATADA, têm entre 
si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está 
evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00019/2024, realizada com base na 
Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contratação do artista "Alceu Valença", para apresentação de show 
musical no dia 23 de junho com duração de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do 
ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do evento 
conforme cronograma da Secretaria de Cultura. 
3.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade fiscal 
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
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de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.L O valor do presente Termo de Contrato é de R$300.000,00 (trezentos mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou 
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida 
pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, 
em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência 
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta 
avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência 
da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas 
pelos órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a 
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para 
a apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE 
todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir 
a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a 
hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 O. 1 . São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contrafação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou 
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: 4538.B0FC.3A6D.3E0A.B6D8.9B73.7141.CE32. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

65

65



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública 
e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os 
autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade 
técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
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16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 
simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Santa Luzia/PB, 22 de abril de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

1.° 

JOSE ALEXANDRE DE 
ARAUJO:3743188945 
3 

Assinado de forma digital por JOSE ALEXANDRE 
DE ARAUJ0:37431889453 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ot. Secretarta da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou.RFB e-CPF 
Al, ou-(EM BRANCO), ou=23379046000128, 
ou.--vIdeoconferencla, cri.--JOSE ALEXANDRE DE 
ARAUJO:374311389453 
Dados: 2024.04.2214:49:09 -0309 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 

g ub 
Documento assinado digitalmente 

VAIE MAMA DE FARIAS MONTENEGRO VALEMO 
Data: 22/04/2024 13:41:07-0300 
Verifique em https://validar.itigov.br 

MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ n°07.422.115/0001-13 

CONTRATADO 

CPF N° 

2.° 
CPF N.° 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 

CPF/CNPJ: 07.422.115/0001-13 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:55:24 do dia 08/04/2024 , com validade até o dia 08/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: LE1Tni0VsXyPrG0qCDhA 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: YANE MARIA DE FARIAS MONTENEGRO VALENCA 

CPF/CNPJ: 068.643.677-62 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupçã o). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucra *vos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:56:06 do dia 08/04/2024, com validade até o dia 08/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: PAIy920fhVJ61tLo817P 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ALCEU PAIVA VALENCA 

CPF/CNPJ: 274.671.397-72 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas "nicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:56:39 do dia 08/04/2024, com validade até o dia 08/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.bri 

Código de controle da certidão: qnivmoqI702h0MC2Jyug8 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: 4538.B0FC.3A6D.3E0A.B6D8.9B73.7141.CE32. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

70

70



J53 
J4' 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/04/2024 às 10:00) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 274.671.397-72. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6613.EA61.5803.D217 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

•ado em: 08/04/2024 as 10:00:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: 4538.B0FC.3A6D.3E0A.B6D8.9B73.7141.CE32. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/04/2024 às 09:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 068.643.677-62. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6613.EA48.6A5E.B192 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidadeadm/autenticarcertidao.php 

•ado em: 08/04/2024 as 09:59:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: 4538.B0FC.3A6D.3E0A.B6D8.9B73.7141.CE32. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (08/04/2024 às 09:59) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°07.422.115/0001-13. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6613.EA30.160B.5168 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

rado em: 08/04/2024 as 09:59:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: 4538.B0FC.3A6D.3E0A.B6D8.9B73.7141.CE32. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 

CPF/CNPJ: 07.422.115/0001-13 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidtoneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:00:42 do dia 08/04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: SALY080424100042 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: 4538.B0FC.3A6D.3E0A.B6D8.9B73.7141.CE32. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

74

74



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: ALCEU PAIVA VALENCA 

CPF/CNPJ: 274.671.397-72 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:01:26 do dia 08/04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: M3V3080424100126 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: 4538.B0FC.3A6D.3E0A.B6D8.9B73.7141.CE32. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: YANE MARIA DE FARIAS MONTENEGRO VALENCA 

CPF/CNPJ: 068.643.677-62 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidiineos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:01:05 do dia 08/04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 7JPE080424100105 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: 4538.B0FC.3A6D.3E0A.B6D8.9B73.7141.CE32. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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• 

• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação do 
artista "Alceu Valença", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com duração 
de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município 
de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÀO:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 19 de abril de 2024. 

Henry ney e ira Nóbrega 
Secr tário de Gestão 

J 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: DE61.B532.A8E5.DCDD.ECA2.1148.AB58.D795. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PRODUÇÕES 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(INCISO XXXIII) 

A MV Produções Artísticas, inscrito no CNPJ n°.07.422.115/0001-13, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) Yanê Maria de Farias Montenegro Valença, portador(a) da 

Carteira de Identidade n11 09825827-0, e do CPF n11 068.643.677-62, DECLARA, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

Olinda, 10 de abril de 2024. 

Documento assinado dieitalment~ 

YNI/E. MARIA DE FARIAS MOHTBIEGROVAUM:J 
DoU: ll/OA./ 20H 11:14:11-0300 
verifique em https://Validar.iti.cov.br 

Yanê Maria de Farias Montenegro Valença 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 07.422.115/0001·13 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

MV PRODU COES ARTISTICAS LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MV PRODU COES ARTISTICAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/02/2005 

I PORTE 
EPP 

59.11·1·99 ·Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

74.90·1-05 ·Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
82.11·3-00 ·Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.30-0·02 • Casas de festas e eventos 
90.01·9·99 ·Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.03·5..()0 • Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artisticas 
94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
R PRUDENTE DE MORAIS, 

I CEP 
53.020·140 

I BAIRRO/DISTRITO 
CARMO 

ENDEREÇO ELETRONICO 

YANE@ALCEUVALENCA.COM.BR 

I ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I MUNICIPIO 
OUNDA 

I~MENTO 

I TELEFONE 
(81) 3429-2334 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/02/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I =:o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/10/2023 às 23:18:05 (data e hora de Brasflia). 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Prefeitura Municipal de Olinda (PMO) 
Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (SEMAPU) 

Secretaria-Executiva de Controle Urbano e Ambiental (SECUA) 
Diretoria de Licenciamento e Habite-se (DiLH) 

Departamento de Licenciamento e Habite-se (DLH) 

~vará de Autorização de Comércio e Prestação de S~rviços (DAY USE) N°.01/2024' 
[DENOMINAÇÃO ] 

Nome/Empresa: CPF/CNPJ 

MV PRODUCOES ARTISTICAS L TOA 07 .422.US/0001-13 

[Endereço: 

[RUA PRUDENTE DE MORAIS, 313, CARMO, CEP: 53020-140, OLINDA-PE 

[Atividade Eco~a Principal: 
591U99 Atividades de produção cinematográfica, de vfdeos e de programas de televisão 
1 não especificadas anteriormente 

8230002 Casas de festas e eventos 

fprocesso_: ________________ ~-----~------------ ~OFICIO no 002/2024- SEPACTUR l 
IPerrodo: 

t14/01, 21/01, 28/01, 04/02, 10/02, 11/02, 12/02 e 13/02 de 
2024 

Horário(s): 

DAS 10:00 às 22:00h 

rcoNSIDERAÇÕES I 

• Visando ordenamento e segurança dos festejos do período carnavalesco de Olinda, que 
segundo Decreto Municipal W005/2024 está compreendido entre o dia 06 de janeiro a 12 de março do 
presente ano. Considerando que desde o dia 06 de janeiro do corrente ano está vigente a Lei Municipal 
no 5306/2001, com as respectivas alterações promovidas pela Lei no 5927/2015, regulamentada pelo 
Decreto W26/2015, os quais que dispõem sobre os festejos carnavalescos do município de Olinda, 
contendo o procedimento para autorização/proibição de localização e funcionamento por tempo 
determinado de eventos temporários, com shows ou espetáculos musicais em imóveis privados 
localizados no Município de Olinda. Considerando que permanecem vigentes medidas estabelecidas 
pela Lei no 5926/2015, com as respectivas alterações promovidas pela Lei no 6025/2017, com destaque 
para a proibição de comercialização com vasilhames de vidro fora dos estabelecimentos e ocupação 
das calçadas e logradouros públicos. 

• Este alvará atende ao solicitado pela Secretaria de Patrimônio, Cultura e Turismo, tendo 

como responsável pela análise das solicitações de DAY USE e emissão de autorização. Refere-se ao 

oficio 0° 00212024 - SEP/SEPACTUR-PMO emitido em 09/01/2024, assinado por Ana Cláudia 

Fonseca, Secretário Executivo de Patrimônio. 
o Esta licença especial está condicionada e vinculada à assinatura do Termo de Compromisso, 
Responsabilidade e Ajuste de Conduta, bem como ao cumprimento integral das cláusulas contidas no 
referido Termo, assinado pelo requerente junto à SEPACTUR I PMO, para o Período do Carnaval de 
Olinda 2023. 

• Este Alvará só terá validade com o Atestado de Regularidade do Corpo de Bombeiros; 
LEI N° 5841/2013 Patrimônio Natural e Cultural da Humanidade; 

Sandro OLiveira 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E HABITE-SE 
Estrada do Bonsucesso, 306, Bonsucesso, Olinda-PE. CEP: 53.240-150 

Fone: (81) 3429-6287. E-mail: dlh.olinda@gmail.com 
CNPJ PMO: 10.404.184/0001..()9 

l\IANEXOLH\Backup2\ARQUIV-1\0LH-OL-1\ALVARS-1\.ALVAR-1\ALVARF-1\CARNAV-1\202+
D-11001·2D-1.0DT T 1 de2 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
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Prefeitura Municipal de Olinda (PMO) 
Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (SEMAPU) 

Secretaria-Executiva de Controle Urbano e Ambiental (SECUA) 
Diretoria de Licenciamento e Habite-se (DiLH) 

Departamento de Licenciamento e Habite-se (DLH) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de painel informativo eletrônico que indique o 
número de pessoas presentes em tempo real em casas noturnas e similares, cinemas, arenas, 
lonas culturais e teatros no Municfpio de O/inda e dá outras providências. 

Estou ciente de que os órgãos fiscalizadores, responsáveis pela emissão das respectivas licenças, 
poderão a todo e qualquer tempo, realizar as vistorias necessárias a fim de averiguar a veracidade das 
informações, o que poderá resultar em caso de descumprimento da legislação, na Interdição, apreensão 
de mercadorias ou equipamentos, cassação do alvará de localização e funcionamento e multa. 

Este alvará poderá ser cassado, dentro do prazo de validade, se for constatada qualquer 
irregularidade. 

11 de janeiro de 2024 

OSEAS DA 
CONCEICAO DE 
SOUZA:05084337464 

Assinado de forma digital por 
OSEAS DA CONCEICAO DE 
SOUZA:OS084337464 
Dados: 2024.01 .16 12:49'.29 ..()3'00' 

H ERMANO DE MIRANDA Assinado de forma digital por 

COELHO ROSAS HERMANO DE MIRANDA COELHO 
ROSAS TRIGUEIR0:01351234455 

TRIGUEIR0:0135 123445 Dados: 2024.01.1611 :53:06 
5 ..()3'00' 

Oseas Souza- Mat.70.128·9 
Diretor de Licenciamento e Habite-se 

Hennano de M. C. R. Trigueiro- Mat.: 66.615·7 ·Arquiteto 
Chefe Dept". de Análise e Aprovação de Projetos 

Sandro OLiveira 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E HABrrE·SE 
Estrada do Bonsucesso, 306, Bonsucesso, Olinda.PE. CEP: 53.240-150 

Fone: (81) 3429-6287. E-mail: dlh.olinda@gmail.com 
CNPJ PMO: 10.404.184/0001-09 

I
\IANEXDLH\Backup2\ARQUIV-1\0LH.OL-1\ALVARS-1\-ALVAR-1\ALVARF-1\CARNAV-112024-
D-1\001·2Q-1.0DT I 2 de2 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO· JUCEPE 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA 
NIRE 

MV PRODUCOES ARTISTICAS L TOA 

26.2.0149633-1 

ATO 
EVENTO(S) 

610- CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR -INTERNET 

610- CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR - INTERNET 

ASSINADO POR 

ARQUIVADO EM 21/1/2016 18:38:27 
AUTENTICIDADE 1859.206A.2835.0C15 
Autenticidade http://www .jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd= 1859206A28350C 15 

Recife, ~~e~016 

~;:: Bezem1 da Costa 
Secretário Geral 

Documento disponibilizado a 004.582.604-87 · AIRTON CORREIA DA SILVA 
Data · 21101/2016 06:38:28 
Código da Au1antlcaçlo 1859.206A.2835.0C15 

~~-==pe.gov.~OOII?cd-1~15 

CHANCELA DIGITAL .....:: 21.2.01....,., 
, PROTQCX)LO 061025614..2 PftOTOCOLADO 2t'lf200& , t ~«) 
N"' I#IDJN~ 211120'1.-:331 AIII:JJNNJO 2111/'lO,. 11".31.Z7 
~IA w~~llt)f. 

Página: 0001 
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l 
I 
l 
l 

_j 

CONTRA TO DE CON~~IÇAO DE I!V PRqD~QES ARTISTICAS L TOA. \ 
• • • • • • • • • 

1. ALCEU PAIVA ~ALEN_çA, .bralii~IÕ, catMo ,êto ~· tJe separação total de bens, músico, 
portador da carteira de tdenti'*te 111A2 924.1~teXpedida pelo Instituto Félix Pacheco, CPF sob o 
n ° 274.671 597-72, residente e domiciliado na Rua R1ta Ludolf, no 78- Cobertura 01 Leblon Rio de 
Janeiro-RJ e ' : ' 

I • • • • ••• •• • •• 

• • • • • • • • • 
2. YANt MARIA DE FARIAS MONTfitê~Õ ~EN~ ti-ãsileira, casada pelo regime de 'saparaçOO 
tot~J de bens, advogada, portadora dl:t cafte.nf df! T&!J1tida<!~-n o 09825827 -o. expedida pefo Instituto 
Fé11x Pacheco, CPF sob o n.0 068.643.677-62, residente e dormciliada na rua Rita Ludojf, n.0 78, 
Cobertura 01 , Leblon, Rto de Jane1ro-RJ, constituem uma SOCiedade limitada, med•ante as lseguintes 
cláusulas: 

. 
~a A sociedade girará sob o nome empresarial MV PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. e terá sede e 
domicilio na rua Prudente de Morais, n.0 313, Carmo, Olinda, Pernambuco, CEP 53 020-140 

. 
2" O capital social será R$10.000,00 (dez m1t reais} dividido em 10 000 quotas de valor nominaj R$ 1,00 
(um real}, integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios· 
Alceu Patva Valença 5 000 quotas R$ .000,00 

nê ri 5.000 uot s R 
Total 10.000 quotas R$ 1Q.OOO,OO 

3• O ot>;eto será a produção de atividades de espetáculos artísticos. shows, publicidade, divolgação, 
promoçAo, editoração musical, atividades culturais e educacionais, através de teatro, te4evlsAo, ·anema 
ou, por qualquer outro meio de gravaçao existente no país ou no exterior. comércio e indústria d~ discos 
e fitas, joma1s, revistas e periódicos, livros, prestação de serv1ços de comunicação, publicidade, 
propaganda e vídeo, agenciamento artístico, serviços de estudos fotográfico, etnematobráfico, 
fonográfíoo e Similares; serviços de d1versão, entretenimento e auxiliares, serviços de orgamzaÇão de 
feiras, exposições, congressos e espetáculos artístiCOS, desportivos e culturais; serviços de ~ráter 
desportivo, recreativo, social e cultural, produção, publicação e fixação de fonogramas fonome<lânicos 
em CO, OVO, CO-ROOM, OVD-ROOM, Disco-laser, Audio-booklets, ou chassis que venha · a ser 
introduzido no mercado. 

4• A sociedade iniCiará suas atividades em 22 de fevere1ro de 2005, e seu praao de 
duração é indeterminado 

5• f4s quotas são 1ndiv1siveis e não poderão ser cedidas ou transfendas a tercetros sem o consentimento 
do outro sócio, e quem fica assegurado, em Igualdade de condições e preço dlf91to de preferência P.ara a 
sua aqUisiçêo se postas à venda, formaliZando, se realizada a cessão delas, a alteração conttatual 
pertinente. 

s• A responsabilidade de cada sócio é restnta ao valor de suas quotas, mas todos res~em 
solidanamente pela integralização do capital social. 

78 A edmintstraçâo da sociedade caberá a ALCEU PAIVA VALENÇA e YAN~ MARIA OE FARIAS 
MONTENEGRO VALENÇA, em conjunto ou isoladamente, com os pode~~ e atribuiçõesl~de 
admimstrador, autorizado o uso do nome empresanal, vedado, no entanto, em at1v1dades estranha ao 
interesse social ou assumir obligações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de tercetros, m 
como onerar ou alienar bens 1m6veis da sociedade, sem autorizaçlo do outro sócio · 

Página: 0002 
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ge ~os quatro ~~s seguintes ao ténnino do exerclcio social, os sócios deliberarao sobre as OO$lS e 
deSiglaráo admimstrador(es) qt..l8f'1GbJQ(1l,easo. • •. • •. :·· I 
1 o- A sociedade poderá a qualquer ~~~%lu fEdlar flitC otJlQUtra dependência, mediante alteração 

· · contratual assinada por todos os s&c.ies .. • • • :. • •. • •. • I 
I 

11• Os sócios poderAo, de comum acor~. f1l'ar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", obserJadas 
· as disposições regulamentares pertinefle~. • • • • : • • : • • : • • 

1
• 

• • •• • • •• • • • • • •• • 
••••• ·---' _ ....... _.!.___ • 

1~ Falecendo ou interditado q~ sódO, a 'SoaeEC~e cxiltinuará suas atiVIdades com os ~s. 
sucessores e o incapaz. NAo sendo posslvel ou Inexistindo interesse destas ou do sócio remanesdente, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na srtuaçlo patJ imonial da sociedade,!:' data 
da resotuçAo, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos ern que a sociedade se . 

·em relação a seu sócio. 

' 13• O Administrador dedara, sob as penas da lei, de que nao está impedido de exercer a administração 
. da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públtcos; ou por crime fa~. 
de prevstcação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o si~ 
financeiro nacional, contra noonas de defesa da concorrência, contra as relações de oonsumo, fé 
púbHca, ou a propriedade. ~ 

14• Fica eleito o foro de Olinda-PE, para o exerc/cio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes 
resuttantes deste contrato. 

E por estaem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em duas vias. 

Olínda, 09 de fevereiro de 2005 

Yanê 

Visto. 

~:YaJJ:=f~~ 
OAB- 98.1i!.~ (f;j) 
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CONTRATO DE PRIMEIRA AL TERAÇAo DA EMPRESA DENOMINADA 
MV PRODUÇ0ES ARTfSTICAS L TOA • 

CNPJ N. 10.796.08810001-53 
NIRE n• 26201496331 

ALCEU PANA YALENÇA, brasileiro, casado pelo regime de separaçlo total de bens, mOslco, 
portador da carteira de Identidade n• 2.924.159, expedida pelo Instituto Félix Pacheco, CPF 
sob o n• 274.671.397-72, residente e domiciliado na Rua Rita Ludolf, n• 78, Cobertura 01 . 
Leblon, Rio de Janeiro- RJ, CEP: 22.440-060, e 

YAN~ IIARIA DE FARIAS IIONTENEGRO VALENÇA, brasileira, casada 1*0 regime de 
separaçAo total de bens, advogada, portadora da carteira de identidade n• 09825827-0, 
expedida pelo Instituto Félix Pacheco, CPF sob o n• 068.643.677-62, residente e domicliada 
na Rua Rita Ludolf, n• 78, Cobertura 01 , Leblon, Rio de Janeiro - R, CEP: 22.440-060. 

Sócios da sociedade denominada: IIV PROOUÇ()Es ARTfsTICAS L TOA, registrada na Junta 
Comercial de Pernambuco sob NIRE n• 26201496331 em 2210212005, estabelecida, a Rua 
Prudente de Morais, n• 313, C8rmo, Olinda, Pernambuco, CEP 53.020-140, inscrita no CNPJ 
sob o n• 07.A22.11&10001-1S, decidiram por unanimidade e na mellorforma de direito, alterar 
e consolidar, este instrumento obediência ao código civil, lei n• 10.40612002 em vigor desde 
11102fl002, mediante as cléusulas e condiçOes a seguir e articuladas. 

1. Neste ato resolve alterar o objeto social: 
Códigos CNAE, abaixo: 

Prtnct.,_l 

Código (5811-1111) - atividades de produçao cinematogrilfica, de vfdeos e de programas de 
televisAo não especificada& anteriormente, tais como: computaçAo gréfica na produçlo de 
filmes, produçlo de filmes para televlsAo e Internet, serviços de gravaçAo de programas de 1V 
fora dos estúdios de televislo e produçAo de programas de televisAo ao vivo em estúdios de 
1V por produtores Independentes. 

Secundirta 

Código (7480-1106) - agenciamento de profissionais para atividades esportivas culturais e 
artrsticas 

Código (1211-3100)- serviços combinados de escailólios e apoio administrativos 

Código (1230-G102) - casas de festas e ventos, tais como: gestAo de espaço para exposiçAo, 
para uso de terceiros; 

Código (1001..,..) - artes cênicas, espet6culoa e atividades complementares nlo 
espeçlftcadas anteriormente, tais como: atividades de apresentadores de programas de 

04/1112019 
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teleYisAo e rédio, serviços de cenografia ligada às atividades artfsticas, atividades de 
elaboraçao de roteiros, espetãculos de som e luz e serviços de montagem de cenérios; 

Código (Me3-41100) - atividades de organlzaçOes associativas ligadas é cultura e é arte, tais 
como: associaçAo carnavalesca, assocjaçêo cultural, assodaçAo de blocos carnavalescos e 
clube carnavalesco; 

DA CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL 

À Vlata d• ~ oe -J......_, COI.olda ... o Coutaatu Social com • Mgulnte 
redaçlo: 

1 . ALCEU PANA VALENÇA, brasileiro, casado pelo regime de separaçAo total de bens, 
músico, por1ador da carl8ira de Identidade n• 2 .924.159, expedida pelo Instituto Félbc 
Pacheco, CPF sob o n• 274.671 .397-n, residente e domiciliado na Rua Rita Ludolf, n• 
78, Cobertura 01, leblon, Rio de Janeiro- RJ, e 

2. YAN~ MARIA DE FARIAS IIONTENEGRO VALENÇA, brasileira, casada pelo regime 
de separaçAo total de bens, advogada, portadora da c:ar1eira de identidade n• 
09825627-0, expedida pelo Instituto Félix Pacheco, CPF sob o n• 068.643.6n-62, 
residente e domiciliada na Rua Rita ludolf, n• 78, Cobertura 01, Leblon, Rio de Janeiro 
- RJ, constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cléusulas: 

1•. A sociedade giraré sob o nome empresarial MV PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA, e terá 
sede e domicHio na Rua Prudente de Morais, n• 313, Carmo, Olinda, Pernambuco, CEP 
53.020-140. 

~- O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pafs, pelos 
sócios: 

Alceu Paiva Valença 
Yanê Maria de Farias Montenegro Valenca 
Total 

Principal 

5.000 quotas- 50% - R$ 5.000,00 
5.QQQ Quotas- 50% - RS 5.QQQ.OO 

10.000 quotas -100%- R$ 10.000,00 

Código (5111-1111)- atividades de produçAo cinematognifica, de vfdeos e de programas de 
televisAo nAo especificadas anterionnente, tais como: computaçAo gráfica na produçAo de 
filmes, produçlo de filmes para televislo e internet, serviços de gravaçlo de programas de TV 

1 

04/11 /2019 
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fora dos estúdios de televido e produçlo de programas de televisAo ao vivo em estaXJios de 
TV por produtores Independentes. 

Sec:undirlll 

Código (7410-1105) - agenciamento de profissionais para atividades esportivas culturais e 
artlsticas 

Código (1211~)- serviços combinados de escritOrios e apoio administrativos 

Código (8230-0102) - casas de festas e ventos, tais como: gestao de espaço para exposição, 
para uso de terceiros; 

Código (1001-8118) - ar1es cênicas, espetáculos e atMdades complementares nao 
especificadas anteriormente, tais como: atividades de apresentadores de programas de 
televlsAo e rádio, serviços de cenografia ligada às atividades arUsticas, atividades de 
elaboraçAo de roteiros, espetáculos de som e luz e S8fViços de montagem de cenários 

Código (1483-8100)- atividades de organizaçlles associativas ligadas à cultura e à arte, tais 
como: associaçlo carnavalesca, associaçlo cultural, assoáaçAo de blocos carnavalescos e 
clube carnavalesco; 

4 8
• A sociedade inic:iará suas atividades em 22 de fevereiro de 2005 e seu prazo de duraçAo é 

indeterminado. 

s•. As quotas sAo indivislveis e nAo poderAo ser cedidas ou transferidas a tefceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condlçOes e preço 
direito de preferência para a sua aquialçao se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessAo delas, a alteraçlo contratual pertinente. 

e•. A responsabilidade de cada SóCio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem, 
solidarilwnente pela integrallzaçlo do capital social. 

1•. A administJaçAo da sociedade caberá à ALCEU PAJVA VALENÇA E YAN~ MARIA DE 
FARIAS MONTENEGRO VALENÇA. em conjunto ou isoladamente, com os poderes e 
atrtbulçOes de administrador, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interMae social ou assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos 
quotistas, ou de terceiros, bem, como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem 
autorizaçAo do outro sócio. 

e•. AIJ término de cada exercfcio social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas 
justificadas de sua adminlsbaçAo, procedendo à elaboraçlo do inventirio, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econOmico, cabendo aos sócios, na promoçAo de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

04/11 /2019 
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ga_ Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exerclcio social, os sócios delibemrAo sobre as 
contas e designarAo administrador(es) quando for o caso. 

1 o-. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar fiial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11•. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de •pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

1~. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possrvel ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e lquidado com base na situação 
patrimonial as sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

13•. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
admlnlstraçao da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçlo criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou stmomo, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

148 • Fica eleito o foro de Olinda-PE, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em duas vias. 

Ollnda, 16 de maio de 2019. 

04/11/2019 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MV PRODUCOES ARTISTICAS L TOA 

PROTOCOLO 198373937.07/10/2019 

ATO 002 • AL TERACAO 

EVENTO 021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

:NlRE 26201496331 
CNPJ 07.422.115/0001-13 
~ERTIFICO O REGISTRO EM 04/ 11/2019 
SOB N: 20198373937 

EVENTOS 
~51· CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20198373937 

Assinado eletronicamente por 
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA- GERAL 

04/11/2019 
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cv ,,~i.H.J Uv hlu ,i.Ji::JP.>~LIRO 
SECREI' ABIA DE ESTADO DA CASA CIVIL. 

OETRAt{ • DIRETORIA OE IDENTIFICAÇÃO CIVIL NOME 

YAN~ MARIA DE FARIAS MONTENEGRO 
VALENÇA 
FlliAÇAO 
JOSÉ LUCIANO MON TEN EGRO GOMES 
BARBOSA 
YANê MARIA VI VEI ROS DE FAR I AS COSTA 

NATURALIDADE 

RIO DE JANEIRO 
DOC. ORIGEM 

DATA OC NASCIMENTO 

10/09/1974 

C. CASM LIV BS3 FLS 10 TERM 30486 
OLINDA PE 

CPF 
068.643.677- 62 F&::/; 1.~~ . PUS~Df~-W 001 2 VIa MAn. 24/007 , H0-7 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MV PRODUCOES ARTISTICAS L TOA. 
CNPJ: 07.422.115/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:35:27 do dia 17/11/2023 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 15/05/2024. 
Código de controle da certidão: 4A03.B47E.5AFC.A9E2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2024.000004021918-50 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 07.422.11510001-13 

Data de Emissão: 1810412024 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 16/07/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇOES:NÁOINFORMADO 

Página 1 de 1 
Emitido em: 18104/2024 15:11:44 
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O LINDA 

Prefeitura Municipal de Olinda 

Secretaria da Fazenda 

Departamento de Arrecadaç&o e Cobrança 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número 165.884 

Ressalvando o direito da PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA de inscrever e cobrar as 
dividas que vierem a ser apuradas, é CERTIFICADO que n&o constam, na presente data, 
pendências do contribuinte abaixo identificado, para débitos de qualquer natureza 
fiscal em aberto, administrados pela SECRETARIA DA FAZENDA do Municipio. 

Contribuinte: MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

C.N.P.J.: 07 .422 . 115/0001-13 

Inscriç&o no CMC: 055.102-3 

Certidao válida por 30 dias, conforme disposto no art . 309, §5° do CTMO. 

Olinda, 10 da ABRIL de 2024 

C6diqo de Validaç&o: IPES53686 

Certidao emitida Gratuitamente 
Atenç&o: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitaç&o desta certidao está condicionada à verificaç&o de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.sefad.olinda.pe.qov.br 

A presente certidAo n&o atesta a reqularidade do licenciamento de : localizaç&o e 
funcionamento, viqilincia sanitária, meio ambiente e conqâneres, observadas as 
disposições presente no decreto n° 19, de 18 de fevereiro de 2022, que Institui o 
procedimento e classifica as atividades de baixo risco para fins de dispensa da 
exiqincia da Licença de Funcionamento, para as atividades econômicas instaladas no 
municipio de Olinda, e dá outras providências . , pelo aqente recebedor. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
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10/04/2024 10:02 Consulta Regularidade do Empregador 

~11.___1 -

CAl A 
.:AIXA I=CONO M CA. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

!social: 
Endereço: 

07.422.11510001-13 

MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

R PRUDENTE DE MORAIS 3131 CARMO I OLINDA I PE I 53020-140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/03/2024 a 27/04/2024 

Certificação Número: 2024032901052106987820 

Informação obtida em 10/04/2024 10:02:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-<:rf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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IQDE.K .:"GDICIÁRIO 
US~IÇA n~ TO 'AI O 

Páq1'1a ' d 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA . (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 07 . 422.115/0001- 13 
Certidão n°: 24976247/2024 
Expedição: 10/04/2024, às 10:25:41 
Validade: 07/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA . (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.422 .115/0001-13, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 12 . 440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal , contiver força executiva. 
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10/0412024 10:36 Resultado da consulta - Certidões ffiF2 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2a REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL crVEL 

N. 2024.08678194325 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data, PROCESSOS de classes CfVEIS em tramitação contra: 

MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 

ou 

CPF/CNPJ n. 07.422.115/0001-13 

Certidão emitida em: ( 10/04/2024 1 0:36) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 

interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2a REGIÃO ou das SEÇÕES JUDICIÁRIAS DO RIO 

DE JANEIRO E DO ESPÍRITO SANTO, 

endereços www.trf2Jus.br, www.jfrjJus.br e www.jfesJus.br, respectivamente, por meio do código de 

validação abaixo; 

b} A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual 

espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução CJF n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 

para consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 

pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/201 O e da Resolução CJF n. 

680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília); 

-Tribunal Regional Federal da 2a Região (Sistemas processuais Apolo e e-Proc) até ( 10/04/2024 1 0:36); 

-Seção Judiciária do Rio de Janeiro (Sistemas processuais Apolo e e-Proc) até ( 10/04/2024 1 0:36); 

-Seção Judiciária do Espírito Santo (Sistemas processuais Apolo e e-Proc) até ( 10/04/2024 1 0:36). 

Código verificador: LEZP.CGAM.PCXJ.X23U.3RTE 

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR à esquerda ou acesse o 
site https://certidoes.t rf2.jus.br/certidoes/#/principal/ verificar? 
consultar=true&codigo=LEZP.CGAM.PCXJ.X23U.3RTE 

https://certidoes. trf2.jus. br/certidoes/#/exibicaolresultado 1/1 
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10/04/2024 10:37 Resultado da consulta - Certidões TRF2 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 23 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

N. 2024.08678255518 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo 
indicados, NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes 
CRIMINAIS contra: 

MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. 

ou 

CPF/CNPJ n. 07.422.115/0001-13 

Certidão emitida em: 10/04/2024 10:37 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 

interessado no site do TRIBUNAL FEDERAL REGIONAL DA 23 REGIÃO ou das SEÇÕES JUDICIÁRIAS 

DO RIO DE JANEIRO E DO ESPfRITO 

SANTO, endereços www.trf2.jus.br, www.jfrj.jus.br e wwwJfesJus.br, respectivamente, por meio do 

código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 

eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do§ 1° do art. 4° da Resolução CJF n. 680/2020 (CPF não informado), o nome 

indicado para consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade 

ser conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2020 e da Resolução 

CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília); 

-Tribunal Regional Federal da 28 Região (Sistemas processuais Apolo e e-Proc) até 10/04/2024 

10:37; 

-Seção Judiciária do Rio de Janeiro (Sistemas processuais Apolo e e-Proc) até 1 0/04/2024 

10:37; 

Código verificador: RK9T.8D2P.M12P.P1 RT. 95UD 

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR à esquerda ou acesse o 
site https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/verificar? 
consultar=true&codigo=RK9T.8D2P.M12P.P1 RT. 95UD 

https://certidoes. trf2.jus. br/certidoesl#lexibicao/resultado 1/2 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

104

104



1 0/04/2024 1 0:37 Resultado da consulta - Certidões TRF2 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 28 REGIÃO 

-Seção Judiciária do Espírito Santo (Sistemas processuais Apolo e e-Proc) até 10/04/2024 

10:37. 

Código verificador: RK9T.8D2P.M12P.P1 RT. 95UD 

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR à esquerda ou acesse o 
site https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/verificar? 
consultar=true&codigo=RK9T.8D2P.M12P.P1 RT. 95UD 

https://certidoes.trf2.jus.br/certidoesl#lexibicao/resultado 212 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

105

105



10/04/2024 10:51 Certidao PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CENTRAL DE CERTIDÃO 

Fórum Des. Rodolfo Aureliano 
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo-Ala Sul, bairro Joana Bezerra 

Fones n• (081) 3181-0400 (FAX)/3181-0476 e 3181-0470 
CEP 50.090-700 - RECIFE- PE 

CERTIDÃO CÍVEL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 10/04/202410h50min 

N° da Certidão: 01793943/2024 
Data de Validade: 10/05/2024 

N° da Autenticidade: 3N.AC.GY.K9.TK 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram Informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverlo ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original 

Razão Social: MV PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 07.422.115/0001-13 
Endereço Residencial: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 313 
Bairro: CARMO 

Inscrição Estadual: 
Compl: 
Cidade: Reclfe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias de competência de Execução Fiscal, no âmbito do Tribunal de 
Justiça do Estado de Pernambuco, ação protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada no sitio eletrOnico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.ljpe.jus.br/certidaopje/xhtmVmain.xhtml, na opçao - Validar Certidao Negativa de Processos 

Cfveis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃío nÃío abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÂ§Ãf:o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 

a€" PJe, no Ã~mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopjelxhtrnVmanterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtrnl 1/1 
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10/04/2024 12:07 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CENTRAL DE CERTIDÃO 

Fórum Des. Rodolfo Aureliano 
Av. Desembargador Guerra Barrato, 200- Térreo -Ala Sul, bairro Joana Bezerra 

Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/3181-0476 e 3181-0470 
CEP 50.090-700- RECIFE - PE 

CERTIDÃO CÍVEL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 10/041202411h03mln 

N° da Certidão: 01794006/2024 
Data de Validade: 10/05/2024 

N° da Autenticidade: 55.88.67 .FR.K2 
Os dados dos documentos constantes nesta certldlo foram lnfonnados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverlo ser conferidas pelo Interessado, confonne o documento original 

Razão Social: MV PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 07.422.11510001-13 
Endereço Residencial: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 313 
Bairro: CARMO 

Inscrição Estadual: 
Compl : 
Cidade: Reclfe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias de competência Execução de Tftulo Extrajudicial, no ambito do 
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, ação protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa 
acima identificada. 

A presente certidão, em consonancia com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrOnico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https:/lwww.ljpe.jus.br/certidaopje/xhtmVmain.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
crveis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃro nÃío abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ãío do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 

aE"' PJe, no Ã~mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 

https:/lwww.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmVmanterPessoa/manterPessoaJuridlca.xhtml 1/1 
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10/04/2024 12:19 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Oes. Rodolfo Aureliano 

Av. DesembargadO!' Guerra Barreto, 200 - Térreo -Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n• (081) 3181-0400 (FAX)/3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700- RECIFE- PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 10/041202412h19min 

N° da Certidão: 01794215/2024 
Data de Validade: 10/05/2024 

N° da Autenticidade: QC.JH.7E.LG.QD 
Os dado. dos dcx:umentoa constantes nesta certldlo foram Informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverio ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original 

Razão Social: MV PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 07.422.11510001-13 
Endereço Residencial : RUA PRUDENTE DE MORAIS, 313 
Bairro: CARMO 

Inscrição Estadual: 
Compl: 
Cidade: Reclfe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico- PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALtNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11 .419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https:/lwww.ljpe.jus.br/certidaopje/xhtmVmain.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Clveis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃEo nÃEo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ãf:o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 

a€" PJe, no Ã~mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 

https://www.ljpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 
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10/04/2024 12:24 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barrato, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAXY 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE- PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 10/041202412h24min 

N° da Certidão: 01794239/2024 
Data de Validade: 10/0512024 

N° da Autenticidade: FB.23.T4.70.GW 
Os dados dos documentos constant .. nesta c:ertldlo foram lnfonnados pelo sollc:ltante, sua titularidade • autentlc:ldade 

deverlo ser conferidas pelo Interessado, c:onfonne o doc:umento original 

Razão Social: MV PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 07.422.11510001-13 
Endereço Residencial: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 313 
Bairro: CARMO 

Inscrição Estadual: 
Compl : 
Cidade: Reclfe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no ambito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FAL~NCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonancia com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02106/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confinmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https:llwww.ljpe.jus.br/certidaopje/xhtmUmain.xhtrnl, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Clveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃío nÃío abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§ÃEo do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
A€" PJe, no Ã~mblto do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã@ verdade e dou fÃ@. 

https:/lwww.ljpe.jus.br/certidaopjelxhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridlca.xhtml 1/1 
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10/04/2024 12:25 Certidao PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barrato, 200- Térreo- Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n• (081) 3181-0400 (FAXl/3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700- RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 10/04/202412h24min 

N° da Certidão: 01794239/2024 
Data de Validade: 10/0512024 

N° da Autenticidade: FB.23.T4.70.GW 
Os dados dos doc:umentos constantes nesta certldlo foram lnfonnados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverlo ser conferidas pelo lnterassado, confonne o documento original 

Razão Social: MV PRODUÇ0ES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 07.422.11510001·13 
Endereço Residencial: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 313 
Bairro: CARMO 

Inscrição Estadual: 
Compt: 
Cidade: Reclfe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no ambito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALtNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonancia com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02106/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https:/lwww.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmVmain.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Clveis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃEo nÃ!:o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Âío do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 

a€" PJe, no Ã~mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 

https:/lwww.ijpe.jus.br/certidaopje/xhtmVmanterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 
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10/04/2024 12:30 CertidãoPJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Palácio da Justiça 

Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP ZO jlFBU 
Praça da Repúbfica, s/n, bairro Santo AntOniO 

Fones n•s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 
CEP 50.010-040 RECIFE- PE 

CERTIDÃO CÍVEL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 10/041202412h30min 

N° da Certidão: 01794225/2024 
Data de Validade: 10/05/2024 

N° da Autenticidade: QK.2Z.ZC.PH.BW 
Os dados dos doc:umentos constantes nesta certidão foram lnfonnados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverlo ser conferidas pelo Interessado, confonne o documento original 

Razão Social: MV PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 07.422.11510001-13 
Endereço Residencial : RUA PRUDENTE DE MORAIS, 313 
Bairro: CARMO 

Inscrição Estadual: 
Compl : 
Cidade: Reclfe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico do :ZO grau 
implantado nos I, 11, 111 e IV Colégios Recursais, na Turma Estadual de Uniformização de Jurisprudência, nas 2 
Turmas da Primeira Cêmara Regional de Caruaru e nas Camaras Civeis e de Direito Público do T JPE, ação 
protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02106/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrOnico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https:/Jwww.ljpe.jus.br/certidaopje/xhtmVmain.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Civeis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certic!Ãi:o nÃío abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ãf:o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 

ê€" PJe, no Atmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã©verdade e dou fÃ©. 

https://www.ljpe.jus.br/certldaopje/xhtmllmanterPessoa/manterPessoaJuridlca.xhtml 1/1 
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10/04/2024 12:35 Certidão PJe 

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de DlstribulcAo Processual- NUDIP 2" grau 

Praça da Repúbflca, s/n, bairro Santo AntOnio 
Fones n"s (081) 3182..0519 ou 3182..0594 

CEP 5o.010-040 RECIFE- PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 10/04/202412h35mln 

N° da Certidão: 01794229/2024 
Data de Validade: 10/05/2024 

N° da Autenticidade: C2.KV.7W.V9.WD 
Os dados dos documentos constantes nesta certldlo foram lnfonnados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverlo ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original 

Razão Social: MV PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 07.422.11510001-13 
Endereço Residencial: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 313 
Bairro: CARMO 

Inscrição Estadual: 
Compl: 
Cidade: Reclfe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial EletrOnico - PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no ambito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FAL~NCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonancia com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 0210612014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11 .419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrOnico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Clveis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÂío rv\ro abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã!:o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
êE" PJe, no Ã~mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã® verdade e dou fÃ@. 

https://www.ljpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridlca.xhtml 1/1 
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10/04/2024 12:37 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual- NUDIP ~grau 

Praça da Repúbfica, s/n, bairro Santo AntOnio 
Fones n•s {081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.01~0 RECIFE- PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 10/041202412h35mln 

N° da Certidão: 01794229/2024 
Data de Validade: 10/05/2024 

N° da Autenticidade: C2.KV.7W.V9.WD 
O. dados dos doc:umentos constantes nesta certldlo foram Informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original 

Razão Social: MV PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 07.422.11510001-13 
Endereço Residencial: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 313 
Bairro: CARMO 

Inscrição Estadual: 
Compl : 
Cidade: Reclfe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALtNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https:llwww.ljpe.jus.br/certidaopje/xhtmUmain.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Clveis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certic!Ãi:o nÃf:o abrange os processos distribuÃdos antes da lmplantaÃ§Ãío do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
a€" PJe, no Ã~mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 

https:/lwww.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmUmanterPessoe/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 
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10/04/2024 12:39 CertidãoPJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2" grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo AntOnio 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 10/041202412h35mln 

N° da Certidão: 01794229/2024 
Data de Validade: 10/05/2024 

N° da Autenticidade: C2.KV.7W.V9.WD 
Os dados dos documentos c:onstantes nesta certldlo foram Informados pelo sollçltante, sua titularidade e autentlçldade 

deverlo ser çonferldas pelo Interessado, c:onforme o doçumento original 

Razão Social: MV PRODUÇ0ES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 07.422.11510001-13 
Endereço Residencial: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 313 
Bairro: CARMO 

Inscrição Estadual: 
Compl: 
Cidade: Reclfe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2" 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FAL~NCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.ljpe.jus.br/certidaopje/xhtmVmain.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Clveis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃEo nM:o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§ÃEo do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 

âE" PJe, no Ãt!mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 

https:/lw-Nw.ljpe.jus.br/certidaopje/xhtmVmanterPessoalmanterPessoaJuridica.xhtml 1/1 
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10/04/2024 12:40 Certidao PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual- NUDIP 2!' 11rau 

Praça da República, s/n, bairro Santo AntOniO 
Fones n•s (081) 3182..{)519 ou 3182..{)594 

CEP 50.010..{)40 RECIFE- PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 10/041202412h35min 

N° da Certidão: 01794229/2024 
Data de Validade: 10/05/2024 

N° da Autenticidade: C2.KV.7W.V9.WD 
Os dados dos documentos constantes nesta certldlo foram Informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverlo ser conferidas pelo Interessado, confonne o documento original 

Razão Social: MV PRODUÇ0ES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 07.422.115/0001-13 
Endereço Residencial: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 313 
Bairro: CARMO 

Inscrição Estadual: 
Compl: 
Cidade: Reclfe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial EletrOnico - PJe 2<1 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALtNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Nonnativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidl!o deverá ser confirmada no sitio eletrOnico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https:/lwww.ljpe.jus.br/certidaopje/xhtmllmain.xhtml, na opção - Validar Certidl!o Negativa de Processos 

Clveis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃi:o nÃEo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ãío do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
a€' PJe, no Ã~mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 

https:/lwww.ijpe.jus.br/certidaopje/xhtmllmanterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 
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10/04/2024 10:41 Certidao PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CENTRAL DE CERTIDÃO 

Fórum Des. Rodolfo Aureliano 
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200- Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra 

Fones n• (081} 31814400 (FAX)/31814476 e 31814470 
CEP 50.090-700- RECIFE - PE 

CERTIDÃO CÍVEL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 10/0412024 1 Oh40min 

N° da Certidão: 01793672/2024 
Data de Validade: 10/05/2024 

N° da Autenticidade: 23.LV.OX.3J.U1 
Os dados dos documentos constantes nesta certldlio foram Informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverlo ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original 

Razão Social: MV PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 07.422.115/0001 -13 
Endereço Residencial: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 313 
Bairro: CARMO 

Inscrição Estadual: 
Compl: 
Cidade: Reclfe/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias de competência cfvel, (Varas e Juizados), no ambito do Tribunal de 
Justiça do Estado de Pernambuco, ação protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonancia com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11 .419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidao deverá ser continnada no sftio eletrOnico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.ljpe.jus.br/certídaopje/xhtmVmain.xhtml, na opção - Validar Certídao Negativa de Processos 

Cfveis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃEo nMo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÂ§Âío do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 

A€" PJe, no Ã9\mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 

https:l/www.ljpe.jus.br/certldaopje/xhtrnVmanterPessoa/manterPessoaJurtdíca.xhtrnl 1/1 
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https://www.alvoradafm.eom.br/notas-musicais/detalhe/alceu-valenca-lanca-novo-disco-em-voz-e-violao-saudade 

ALCEU VALENÇA LANÇA NOVO DISCO EM VOZ 
E VIOLÃO, "SAUDADE" 
• 23/07/2021 • 

réditos da Imagem: Reprodução 

Segundo entre os quatro lançamentos de Alceu Valença marcados para 2021, o álbum 
"Saudade'' foi lançado nesta sexta-feira (23) nas plataformas digitais, com 11 faixas no 
formato voz e violão. 

Com a faixa-título e single, o cantor e compositor dedica o álbum a seus amigos e 
parceiros, falando na saudade que sente dos tempos pré-pandemia e da normalidade. 
Além desta, Alceu canta no formato as canções "Tropicana", "Andar Andar" e "Ladeiras". 

O disco está disponível nas principais plataformas de streaming e no YouTube. Confira a 
faixa "Saudade" abaixo: 
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RADAR DE NDTÍCIA8 

http://deckdisc.eom.br/saudade-2/ 

Comprar 

DIGITAL 

Track List 

Era Verão 

Tropicana 

Como Dois Animais 

Ai de TI Copacabana 

Andar Andar 

Tesoura do Desejo 

Solidão 

Saudade 

Samba do Tempo 

Ladeiras 

Saudade 
231071202t 

Afastado dos palcos e dos estúdios desde 111arço 
de 2020 quando começou a quarentena por conta 
da Codiv-19 o cantor e compositor Alceu Valença 
f1cou tocando violão em casa Buscou novas 
mane1ras de ~ nterpretar seus sucessos. retnventou 
tesouros escondidos de seu repertório. 
descort nou mus1cas inédrtas trafegou do frevo ao 
samba do xote blues ao frevo-de-bloco Meses 
depois. entrou no EstúdiO Tambor (RIO de Janeiro) 
munido do violão e ae múltiplas 1deias o que a 
princípio seria um álbum simptes acabou por 
tornar-se uma série de lança~rentos d1g ~ais. 

Foram cerca de 30 músicas gravadas entre 
novembro e Janeiro. com produção de Ra~e 
Ramos. 

Saudade" é o segundo álbum. o primeiro foi ~sem 
pensar no amanhã- que traz duas néditas. a 
fa1xa títulO e Era verão- a·ém de clássjcos corro 
Trop1cana e -corno do s an mais entre outras 
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RADAA DE NOTÍCIA. 

https :Uwww. di a riodeperna m bu co .com. br In otici a/vive r /2 021/07/ a I c eu -v a I en ca-l a nca-segu nd o-ai b um-do-atua 1-projeto

voz-e-violao. htm I 

Alceu Valença lança segundo álbum 
do atual projeto voz e violão 
Por: Emannuel Bento Publicado em: 23/07/2021 17:03 

Foto· Leo Aversa/Divulgação 

Alceu Valença lançou, nesta sexta-feira (23), a segunda leva de uma série de quatro álbuns no formato de voz 

e violão, sempre trazendo algumas canções inéditas e releituras acústicas de seus clássicos. Dessa vez, as 

inéditas são Era Verão e Saudade, que dá nome ao álbum. A faixa-título reflete o período da quarentena na 
pandemia. Alceu resgata uma das suas facetas de cancioneiro, expressando com suavidade e lirismo todo o 

espanto diante do medo, das despedidas, das desigualdades. 
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RADAR DE NDT(CIA8 

"Saudade de amigos como eu confinados I que mesmo distantes estão ao meu lado", canta o artista. "Projeto 

um planeta mais civilizado I saúde e empatia sem pobres coitados", sonha o poeta, que em entrevista mais 
recente ao Diario de Pernambuco criticou durante a desigualdade social intensificada pela pandemia. 

O samba inédito Era Verão, que abre o álbum, tem como tema a mudança do jovem Alceu do Recife para o 
Rio, no começo da década de 1970. Seguindo o padrão estabelecido no trabalho anterior, Sem Pensar no 

Amanhã, o álbum também tem uma ordem de faixas que compõe um roteiro sentimental idealizado por Alceu. 

Na sequência, versões intimistas de dois de seus maiores sucessos: Tropicana e Como Dois Animais (ambas 
de 1982) remetem a verões festivos, repletos de mistérios, desejos e sabores tropicais. Ai de Ti 
Copacabana (2005) e Andar Andar (1990), mantém o Rio de Janeiro no radar. A primeira, alude à crônica de 
Rubem Braga, a segunda flerta com o blues. 

Tesoura do Desejo (1991) é uma canção de separação, ambientada 'num certo bar Leblon' , que prepara o clima 

devorador de Solidão (1984 ). E por falar em saudade, o Samba do Tempo (2005) se dilata como um fio para 

reconduzir o artista a seu sempre acessível idílio olindense, na bossa Ladeiras (1994) e no mantra Olinda 
(1985), onde o silêncio rompe a madrugada pela paz dos mosteiros da fndia. 

Gravado no Estúdio Tambor, no Rio de Janeiro, com produção de Alceu Valença e Rafael Ramos, o álbum tem 

Matheus Gomes na técnica e Yanê Montenegro na produção executiva. 

Ouça: 
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R ADAR D I: N DTfCIA8 

https://www.dmbtecnologia.eom.br/alceu-valenca-segue-o-itinerario-carioca-do-desejo-na-rota-que-leva-o-album

saudade-do-rio-a-olinda-blog-do-mauro-ferreira/ 

Alceu Valença segue o itinerário carioca do desejo na rota 
que leva o álbum ~saudade' do Rio a O linda I Blog do 
Mauro Ferreira 

Segundo título da trilogia de álbuns gravados somente com a voz e o violão de Alceu Valença, 
formato até então inédito na discografia do elétrico artista, Saudade segue roteiro próprio - assim 
como o antecessQr Sem pensar no amanhã L202Jl _l_çmçadQ em IDMÇQ - ao encadear duas músicas 
novas com nove composições apresentadas pelo cantador ao longo da carreira iniciada no alvorecer 
da década de 1970. 

No caso do álbum Saudade, Alceu segue o itinerário carioca do desejo que move este disco lançado 
nesta sexta-feira, 23 de julho, e aberto por samba inédito Era verão (2021 ), flash memorialista da 
chegada do pernambucano ao Rio de Janeiro {RJ), "cidade no cio", tocada com o "olhar estrangeiro" do 
iniciante migrante, como enfatiza em versos do samba. 

Na costura de Saudade, é como se a "morena de Copacabana ,. citada no samba Era verão fosse 
a "linda morena" de Tropicana (Alceu Valença e Vicente Barreto, 1982) - ora abordada com sabor mais 
doce pelo artista de 75 anos completados em 1 ° de julho - e a "moça bonita" de Como dois 
animais (1982), música de sensualidade entranhada em todos os poros. 

A.ªxernnlo do g_1~co ant~rior Sem pensar no amanhã, a costura do repertório do álbum Saudade faz 
sentido e é valorizada pela excelente qualidade técnica do som captado por Matheus Gomes no 
estúdio Tambor, na cidade do Rio de Janeiro (RJ). 
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R A D A R D~ NOTÍCIA. 

https://www.faroldabahia.com/noticia/alceu-valenca-lanca-saudade-com-regravacoes-de-proprios-sucessos 

Alceu Valença lança ''Saudade'', 
com regravações de próprios 
sucessos 

FOTO: Reproduçao/Redes Sodais 

Alceu Valença lançou. nesta sexta-feira (23), o novo álbum "Saudade". composto por regravações de 

alguns dos seus grandes sucessos. Na obra. que é o segundo dos quatro lançamentos que o artista 

prometeu para este ano, Alceu expressa com suavidade e lirismo todo o espanto diante do medo, das 

despedidas e das desigualdades vivenciadas mais fortemente durante a pandemia da Covid-19. doença 

causada pelo novo coronavírus. 

Para "Saudade". foi lançado um vídeo que mostra o cantor tocando violão com projeções de imagens 

que mostram, segundo o artista, as coisas que mais fazem falta durante o isolamento. 
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RAOA" Or: NOTiCIAS 

A música fala sobre a saudade das coisas que nos eram cotidianas antes do confinamento pela 

pandemia e clama por um mundo mais empático e igualitário para todos. 

·saudade da estrada, saudade da rua", canta o poeta andarilho. acostumado a fazer nas canções a 

crônica de suas caminhadas diárias pelas ruas do Rio ou do Recife, como em "Andar. Andar". "Respiro o 

agora I esqueço o passado, os meses, as horas·. receita o compositor diante da prolongada quarentena. 

que faz nossos relógios caminharem lentos. 

Outra inédita é o samba "Era Verão", que tem como tema a mudança do jovem Alceu de Recife para o 

Rio, no começo da década de 1970. A canção abre o álbum, seguindo o padrão estabelecido no trabalho 

anterior. ·sem Pensar no Amanhã": a ordem das faixas compõem um roteiro sentimental idealizado 

pelo cantor. 
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AAO.-.R DI: NoTrceA• 

https://gl.globo.com/pop-arte/musica/blog/mauro-ferreira/ 
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R ADAR DE N OTtCtAa 

https://gl.globo.com/pop-arte/musica/blog/mauro-ferreira/post/2021/07/23/alceu-valenca-segue-o-itinerario-carioca

do-desejo-na-rota-gue-leva-o-album-saudade-do-rio-a-olinda.ghtml 

Alceu Valença segue o itinerário carioca do desejo na rota 
que leva o álbum 'Saudade' do Rio a Olinda 
Disco é o segundo de voz e violão da trilogia gravada pelo artista com canções novas e 
antigas. 
23/07 /202119h42 

LeoA versa/ Divulgação 
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Capa do álbum 'Saudade', de Alceu Valença- Foto: LeoA versa 

Resenha de álbum 
Título: Saudade 
Artista: Alceu Valença 
Edição: Deck 
Cotação: * * * * 
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RADAR DE NOTiCI A. 

J' Segundo título da trilogia de álbuns gravados somente com a voz e o violão de Alceu 
Valença, formato até então inédito na discografia do elétrico artista, Saudade segue roteiro 
próprio- assim como o antecessor Sem pensar no amanhã (2021). lançado em 
março- ao encadear duas músicas novas com nove composições apresentadas pelo 
cantador ao longo da carreira iniciada no alvorecer da década de 1970. 

No caso do álbum Saudade, Alceu segue o itinerário carioca do desejo que move este disco 
lançado nesta sexta-feira, 23 de julho, e aberto por samba inédito Era verão (2021), flash 
memorialista da chegada do pernambucano ao Rio de Janeiro (RJ), "cidade no cio", facada 
com o "olhar estrangeiro" do iniciante migrante, como enfatiza em versos do samba. 

Na costura de Saudade, é como se a "morena de Copacabana" citada no samba Era 
verão fosse a "linda morena" de Tropicana (Alceu Valença e Vicente Barreto, 1982)- ora 
abordada com sabor mais doce pelo artista de 75 anos completados em 1º de julho- e 
a "moça bonita" de Como dois animais (1982), música de sensualidade entranhada em 
todos os poros. 

A exemplo do disco anterior Sem pensar no amanhã. a costura do repertório do 
álbum Saudade faz sentido e é valorizada pela excelente qualidade técnica do som captado 
por Matheus Gomes no estúdio Tambor, na cidade do Rio de Janeiro (RJ). 

Na embolada do tempo de Alceu Valença, Ai de ti_, Copacabana (2005) -canção inspirada 
pelo universo do cronista Rubem Braga (1913 - 1990) - segue fluente pela orla carioca 
que também banha o caminhar de Andar_, andar (1990) porque, na metade inicial do 
álbum, tudo vira desejo de encontrar a musa amada na cidade que vive no cio. 
Tesoura do desejo (1992) reforça a costura, cortando a onda ao avisar que o sonho pode 
·rar pesadelo. Solidão (1984) anuncia o descompasso do coração no passo desse disco 

que caminha para expiar a saudade dos amigos confinados na inédita e melancólica 
música-título, previamente apresentada em single editado em 9 de julho. 

Na sequência do álbum gravado com produção musical feita por Rafael Ramos com o 
próprio Alceu Valença, o obscuro Samba do tempo (1985) dilata a rota filosófica do disco 
com suavidade evocativa do clima da bossa carioca. Bossa também entranhada nos atuais 
contornos de Ladeiras (1994), reminiscências de desejos vividos pelo artista na cidade
mulher natal, celebrada em O/inda (1985), destino final do álbum Saudade. 

É que, no itinerário e no universo particular de Alceu Valença, as andanças pela cidade do 
Rio de Janeiro (RJ) sempre desembocam nas apaixonadas memórias de Olinda (PE). 
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RADAR DE NOTÍCIAII 

Alceu Valença apresenta o inédito samba 'Era verão' no álbum 'Saudade'- Foto: Leo 
Aversa I Divulgação 
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RADA" O~ NOTICtA8 

http://www.joaoalberto.com/2021/07/23/alceu-valenca-lanca-segundo-album-do-proieto-voz-e-violao/ 

Alceu Valença lança segundo álbum 
do projeto voz e violão 
Posted By Mariane Magno on 2310712021, 18:00 

oi lançando, nesta sexta-feira (23), a segunda leva de uma série de quatro álbuns no formato de 

voz e violão, de Alceu Valença, que traz algumas canções inéditas e releituras acústicas de seus 

clássicos. Os lançamentos são inéditos são Era Verão e Saudade, que dá nome ao álbum. A 

faixa-título reflete o período da quarentena na pandemia. 

"Saudade de amigos como eu confinados I que mesmo distantes estão ao meu lado", canta o 

artista. "Projeto um planeta mais civilizado I saúde e empatia sem pobres coitados", sonha o 

poeta, que em entrevista mais recente ao Diario de Pernambuco criticou a desigualdade social 

intensificada pela pandemia. 

Confira: 
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https :Uwww. jb.com. br I cadernob/2021/07/1031703-alceu-valenca-la nca-o-a lbum-saudade. html 

Alceu Valença lança o álbum 'Saudade'. 

Gravado no Estúdio Tambor (Rio de Janeiro), com produção de Alceu Valença e Rafael Ramos, o álbum tem 
Matheus Gomes na técnica e Yanê Montenegro na produção executi\a ..... dit...Foto: ersa/divulgação 

Por Jornal do Brasil Publicado em 2021-07-23 12:12:00 

"Saudade", novo álbum em voz e violão de Alceu Valença, é o segundo dos quatro lançamentos no 
formato que o artista apresenta ao longo de 2021. 

A faixa-título foi composta durante o período de quarentena na pandemia. Nesta toada, que 
remete ao melhor de seu cancioneiro, Alceu expressa com suavidade e lirismo todo o espanto 
diante do medo, das despedidas, das desigualdades. 
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R AOAA OI: N OTiC IA. 

Saudade da estrada, saudade da rua", canta o poeta andarilho, acostumado a fazer nas canções a 
crônica de suas caminhadas diárias pelas ruas do Rio ou do Recife, como em "Andar, Andar". 

"Saudade de amigos como eu confinados f que mesmo distantes estão ao meu lado", afirma o autor 
de "Solidão", habituado à apoteose das multidões. 
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R ADA R D E: N DTICtAa 

https://br.nacaodamusica.com/posts/alceu-valenca-album-saudade/ 

Alceu Valença lança o novo álbum 
~~saudade" e lyric vídeo da faixa-título 

Por Davanne Amaral - !3/07 2021 - 12 20 

Foto: @Twcafotos I Nação da Música. 

Alceu Valença lançou, nesta sexta-feira (23), o seu novo álbum "Saudade", 

composto por regravações de alguns dos seus grandes sucessos. A faixa-título foi 
divulgada no dia 9 de julho e é a única inédita. 

Para "Saudade", foi lançado um lyric vídeo que mostra o cantor tocando violão 

com projeções de imagens de tudo o que sentimos falta durante o isolamento. A 
música fala sobre a saudade das coisas que nos eram cotidianas antes do 
confinamento pela pandemia e clama por um mundo mais empático e igualitário 

para todos. 
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R A D AR D E. N DTÍCIAe 

Em março, Alceu Valença lançou o disco "Sem Pensar No Amanhã", também com 

regravações e a inédita faixa-título, como publicamos aqui na Nação da Música. 

No começo de julho, o cantor publicou o vídeo ao vivo de ((Anunciação", que foi 

gravado em sua apresentação no Big Brother Brasil 21. Assista ao lyric vídeo de 

"Saudade" no final desta publicação e ouça o álbum no player abaixo ou na 

sua plataforma de preferência. 

Caso este player não carregue, por favor, tente acessa-lo clicando ruull· Se possível, siga nosso perfil no 

NSTAGRAM para acompanhar nossas novidades, clicando iUUJÍ. 
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RADAR DE NOTiCIAS 

https: 11 rotacult o com o br /2 021/07 I a Ice u-va lenca-la n ca-o-a I bu m-sa udade-d i reto-no-strea m i ng/ 

Alceu Valença lança o álbum 
"Saudade", direto no streaming 
Por Rota Cult - 23 de julho de 2021 

"Saudade", novo álbum em voz e violão de Alceu Valença, chega as plataformas 
digitais. Aliás, a faixa-título foi composta durante o período de quarentena na pandemia. 

No álbum "Saudade", Alceu expressa com suavidade e lirismo todo o espanto diante do 
medo, das despedidas, das desigualdades. 

"Saudade da estrada, saudade da rua", canta o poeta andarilho, acostumado a fazer nas 
canções a crônica de suas caminhadas diárias pelas ruas do Rio ou do Recife, como em 

"Andar, Andar". 

"Projeto um planeta mais civilizado I saúde e empatia sem pobres coitados", sonha o 
poeta de uma nação solidária, que se renova em "Saudade". Já em "Era Verão" , Alceu 
canta tem como tema a mudança do jovem Alceu de Recife para o Rio, no começo da 

década de 70. A canção abre o álbum, seguindo o padrão estabelecido no trabalho 
anterior, "Sem Pensar no Amanhã", aliás, a ordem das faixas compõe um roteiro 

sentimental idealizado pelo cantor. 

Na sequência, versões intimistas de dois de seus maiores sucessos: "Tropicana" e "Como 
Dois Animais", ambas de 1982, que remetem a verões festivos, repletos de mistérios, 
desejos e sabores tropicais. Enquanto "Ai de Ti Copacabana" (2005) e "Andar Andar" 

(1990), mantém o Rio de Janeiro no radar. A primeira, alude à crônica de Rubem Braga, 
a segunda flerta com o Blues. 

"Tesoura do Desejo" (1991) é uma canção de separação, ambientada 'num certo bar 
Leblon', que prepara o clima devorador de "Solidão" (1984). E por falar em saudade, o 

"Samba do Tempo" (2005) se dilata como um fio para reconduzir o artista a seu sempre 
acessível idílio olindense, na bossa "Ladeiras" (1994) e no mantra "Oiinda" (1985), onde 

o silêncio rompe a madrugada pela paz dos mosteiros da Índia. 
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https://tonamidia.com.br/alceu-valenca-lanca-o-album-saudade/ 

Alceu Valença lança o álbum "Saudade" 

• 

"Saudade", novo álbum em voz e violão de Alceu Valença, é o segundo dos quatro lançamentos no 
ormato que o artista apresenta ao longo de 2021 . A faixa-título foi composta durante o período de 

quarentena na pandemia. Nesta toada, que remete ao melhor de seu cancioneiro, Alceu expressa 
com suavidade e lirismo todo o espanto diante do medo, das despedidas, das desigualdades. 

"Saudade da estrada, saudade da rua", canta o poeta andarilho, acostumado a fazer nas canções a 
crônica de suas caminhadas diárias pelas ruas do Rio ou do Recife, como em "Andar, Andar". 

"Saudade de amigos como eu confinados I que mesmo distantes estão ao meu lado", afirma o 
autor de "Solidão", habituado à apoteose das multidões. 

"Respiro o agora I esqueço o passado, os meses, as horas", receita o compositor diante da 
prolongada quarentena, que faz nossos relógios caminharem lentos. 

"Projeto um planeta mais civilizado I saúde e empatia sem pobres coitados", sonha o poeta de uma 
nação solidária, que se renova em "Saudade". 

Outra inédita é o samba "Era Verão", que tem como tema a mudança do jovem Alceu de Recife para 
o Rio, no começo da década de 1970. A canção abre o álbum, seguindo o padrão estabelecido no 
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trabalho anterior, "Sem Pensar no Amanhã": a ordem das faixas compõe um roteiro sentimental 
idealizado pelo cantor. 

Na sequência, versões intimistas de dois de seus maiores sucessos: 'Tropicana" e "Como Dois 
Animais" (ambas de 1982) remetem a verões festivos, repletos de mistérios, desejos e sabores 
tropicais. "Ai de Ti Copacabana" (2005) e "Andar Andar" (1990), mantém o Rio de Janeiro no radar. 
A primeira, alude à crônica de Rubem Braga, a segunda flerta com o blues. 

"Tesoura do Desejo" (1991) é uma canção de separação, ambientada 'num certo bar Leblon', que 
prepara o clima devorador de "Solidão" (1984). E por falar em saudade, o "Samba do Tempo" (2005) 
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se dilata como um fio para reconduzir o artista a seu sempre acessível idílio olindense, na bossa 
"Ladeiras" (1994) e no mantra "Oiinda" (1985), onde o silêncio rompe a madrugada pela paz dos 
mosteiros da Índia. 

Gravado no Estúdio Tambor (Rio de Janeiro), com produção de Alceu Valença e Rafael Ramos, o 
álbum tem Matheus Gomes na técnica e Yanê Montenegro na produção executiva. 

Tracklist: 
Era Verão 
Tropicana 
Como Dois Animais 
Ai de Ti Copacabana 
Andar Andar 
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Tesoura do Desejo 
Solidão 
Saudade 
Samba do Tempo 
Ladeiras 
OI inda 
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R ADA R DE NOTÍCIAS 

https:Uwww.radiotopmaster.com/news-alceu-valenca-grava-um-guarto-album-no-formato-de-voz-e-violao-com

repertorio-autoral 

ALCEU VALENÇA GRAVA UM QUARTO ÁLBUM 
NO FORMATO DE VOZ E VIOLÃO COM 
REPERTÓRIO AUTORAL 

• 25/07/2021 
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f A discografia de Alceu Valença ganha nada menos do que quatro álbuns ao longo de 2021 . Inicialmente, o 

artista idealizou trilogia e gravou três álbuns no formato de voz e violão, no estúdio Tambor, na cidade do Rio de 
Janeiro (RJ), no período que foi de novembro de 2020 à janeiro deste ano de 2021 . Pronta a trilogia, o cantor e 

compositor pernambucano decidiu gravar um quarto álbum no mesmo formato de voz e violão, com 
cancioneiro autoral. A gravação desse quarto disco foi feita em junho, também no estúdio Tambor. Por ora, o 
artista já lançou os dois primeiros títulos da trilogia inicial, Sem pensar no amanhã e Saudade, postos em 
rotação em 12 de março e em 23 de julho, respectivamente, sendo que o primeiro já ganhou edição física em 
CO pela gravadora Deck. O terceiro disco será apresentado em meados deste segundo semestre de 2021 . Já o 

quarto álbum será lançado em data ainda incerta, podendo ficar para 2022. 
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https://mercadizar.com/entretenimento/alceu-valenca-grava-quatro-albuns-com-repertorios-autorais-no-formato-voz-e

violao/ 

Hilana Rodrigues; 26/07/2021 às 13:30 

Alceu Valença grava quatro álbuns com repertórios 
~11tnr::.i~ nn form~to vn7 P. violão 
Os três primeiros álbuns já possuem data de lançamento, enquanto o quarto talvez saia em 2022 

Ao longo de 2021, a discografia de -·· \/..,· ganha mais quatro álbuns idealizados 
e no formato de voz e violão, gravados no estúdio Tambor, Rio de Janeiro. 

Inicialmente, o artista estruturou uma trilogia, gravando os três álbuns no período de 
novembro de 2020 a janeiro deste ano de 2021, que depois de pronta o cantor e 
compositor pernambucano decidiu gravar um quarto álbum seguindo o mesmo formato 
voz e violão. 

Por enquanto, Alceu lançou os dois primeiros títulos da trilogia inicial, "Sem pensar no 
amanhã" e "Saudade", divulgados em 12 de março e em 23 de julho, respectivamente, 
em que o primeiro até já ganhou edição física em CO pela gravadora Deck. 

O terceiro disco, também já pronto, está programado para ser apresentado em meados 
deste segundo semestre de 2021 . Por hora, o quarto álbum ainda não possui data certa 
de lançamento, podendo ficar para 2022. 
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https://soundcloud.com/cbnrecife-com/689-revista-eletronica-novo-album-voz-e-violao-de-alceu-valenca 

11 #689 - Revista Eletrônica - Novo álbum, voz e violão, 

de Alceu Valença 

SANDRA 
BI1TENCOURT 

A jornalista, Sandra Bittencourt, comenta sobre o novo álbum, em voz e violão, de Alceu Valença, o 

segundo, dos quatro lançamentos programados, que já está nas plataformas de streaming. 
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https :1/www .correiobrazi I i e nse .com. br I diversa o-e-a rte/2021/07/49 39804-a I c eu-vale nca-1 anca-novo-a I bu m-sa udade. ht m I 

Alceu Valença lança novo 
álbum, 'Saudade' 
O novo álbum do cantor Alceu Valença é em voz e violão e conta com 11 
músicas 

Correio Braziliense postado em 27/07/2021 10:00 

(crédito: Leo Aversa/Divulgação) 

t 1 . _ :t. 1 \ 11 .. , ç lançou na última semana o álbum . Composto por 11 faixas, o álbum é todo 
em voz e violão e é o segundo dos quatro lançamentos no formato que o artista apresentará ao longo de 

2021. 

A música_Saudade, faixa-titulo do álbum, foi composta durante o periodo de quarentena na pandcmia. Na 
letra.._ o cantor fala sobre a saudade das pequenas coisas do dia a dia c pede por dias melhores c por um 
mundo 1ncnos desigual. 
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"Saudade de amigos como eu confinados I que mesmo distantes estão ao meu lado I Saudade da estrada, 
saudade da rua/ Projeto um planeta mais civilizado I saúde e empatia sem pobres coitados" são alguns dos 
versos da canção. 

A música que abre o álbum é o samba , que fala sobre a mudança do jovem Alceu de Recife para o 
Rio de Janeiro, no começo da década de 1970. A ordem das faixas compõe um roteiro sentimental 
idealizado pelo cantor. 

O álbum foi gravado no Estúdio Tambor (Rio de Janeiro), com produção de Alceu Valença e Rafael Ramos. 

Confira a música udach : 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

147

147



RADAR OE NOTÍCIA& 

https ://www. i i. com. br I cu I tu ra/2 021/07/129 29 2 -a I ceu-va lenca-grava-q u a rto-a I b um-este-ano. htm I 

Alceu Valença grava quarto álbum este ano 
• 2 7 '. • . . ' 4 ~ {l •• ~' 

Cantor gravou três álbuns até janeiro deste ano e, em junho, decidiu gravar o quarto. 
Ainda sem nome, material será lançado no segundo semestre. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

148

148



https :Ufa rofafa .com. br /2021/07 /28/a Ice u-va I e nca-visita-a-de I i cad eza-m o vi do-pe I a-saudade/ 

Alceu Valença visita a delicadeza 
movido pela saudade 
Por Pedro Alexandre Sanches - 28 de jt..lho de 2021 

Alceu Valença- foto LeoA versa 

Poucos meses após o lançamento de Sem Pensar no Amanhã. o cantor e compositor 
pernambucano Alceu Valença apresenta Saudade, segundo volume de sua série 
pandêmica de voz e violão. A gravadora Deck falava inicialmente em três títulos, agora 
desdobrados em quatro, programados para virem à tona todos neste ano de 2021. Assim 
como "Sem Pensar no Amanhã" era a única faixa inédita do disco anterior, Saudade inclui 
apenas dois temas novos, a faixa homônima e a canção de abertura, "Era Verão". Essa 
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última é um sambinha solto e matreiro que remete ao início dos anos 1970, quando o 

jovem Alceu migrou do Recife para o Rio de Janeiro, e descreve o lar adotivo como uma 
"cidade no cio" diante do "olhar estrangeiro" do poeta. 

As outras nove faixas obedecem ao padrão do projeto, com versões intimistas (várias vezes 
sob formas excêntricas de uma bossa nova pernambucana) para peças importantes do 
repertório de 49 anos de gravações profissionais de Alceu. Entre os sucessos arrasa
quarteirão de outrora, regravados agora com suavidade redobrada, estão "Tropicana" 
(1982), "Como Dois Animais" (1982) e "Solidão" (1984). 

"Andar Andar" (1990) mantém o tom original de blues e cimenta com perfeição o passeio 
pelas ruas cariocas, as saudades nordestinas (na citação ao "Sabiá" do conterrâneo Luiz 
Gonzaga, em "a todo mundo eu dou psiu/ perguntando por meu bem") e o lamento 
compungido por si ("feito um cão abandonado como o povo brasileiro") e pelo Brasil dos 
anos Collor e dos anos Bolsonaro (em "a Serra do Mar I não tem mais pau-brasil/ somos 
filhos de um só ventre, dessa terra-mãe gentil/ e as elites nos dividem/ como vai mal meu 
Brasil"). Canção de separação amorosa, "Tesoura do Desejo" (1992) transpira tristeza e 
solidão, mais uma vez tendo a zona sul carioca como pano de fundo. 

Completam o roteiro sonoro-cinematográfico as mais recentes "Ai de Ti Copacabana" 
(2005), em versão deseletrificada, e "Samba do Tempo" (2005), bem fiel ao original. 
Travos de nostalgia pernambucana salpicam o filme musical imaginado por Alceu em 
"Ladeiras" (1994) e "Olinda" (1985), que arremata o disco de volta ao chão natal, 
transformando em melancolia o que há 35 anos era maracatu e carnaval. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

150

150



Não faltam motivos para que a melancolia seja o cavalo-motor das novas interpretações, 
como o autor declarou em entrevista em abnl. a respeito da interrupção da vida na estrada 
e da pandemia político-vira!: "Abate, dá uma angústia que chega e depois vai. Às vezes dá 
uma tristeza terrível. Eu perdi muitos amigos, muitos parentes, muitos". 

O dolorido momento-síntese, que remenda sentidos entre o passado e o presente, dá-se 
mesmo na inédita "Saudade", bordada entre "retratos de um álbum já tão desbotado" e 
auto-explicativa deste tempo de dissenso e de confinamento: "Saudade da estrada/ 
saudade da rua/ saudade do solj saudade da lua/ ê, saudade/ saudade de amigos/ como 
eu confinados/ que mesmo distantes/ se encontram ao meu lado/ ô, saudade". "Xô, 
saudade", sonha o trovador. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

151

151



~ 
RADAR DE NDTfCtAS 

Saudade. De Alceu Valença. Deck, 2021. 
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AAOAIII OC NOTICIA8 

https:Urollingstone.uol.com.br/noticia/pre-vendas-e-lancamentos-10-cds-para-incluir-na-sua-colecao/ 

Pré-vendas e lançamentos: 1 O CDs para incluir na sua coleção 
Selecionamos 10 CDs incríveis que vão conquistar os apaixonados por música 

REDAÇÃO JBLICADO EM 05/08/2021, ÀS 18H56 

Reprodução/ Amazon 

Que tal aumentar a sua coleção de CDs? Para te ajudar nessa missão, preparamos uma lista com 10 
opções incríveis que vão conquistar os apaixonados por música! Ah e o melhor de tudo é que tem 
CDs em pré-venda e aqueles que acabaram de chegar no si te da Amazon! Dá uma olhada: 

1. Iron Maiden- Senjutsu (Pré-venda): https://amzn.to/3jqUmXb 
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2. Tones And I - Welcome To The Madhouse: bttps://amzn.to/31AOIWg 

3. Saudade- Alceu Valença (Pré-venda): https://amzn.to/3xqqcYg 

4. Jethro Tull- A Breakouts: https://amzn.to/3AbX7lc 

S. Grateful Dead- Skull & Roses- 50th Anniversary (Expanded Edition): https://amzn.to/3AcY4tt 

6. Miles Davis - Merci Miles! Live At Vienne: https://amzn.to/3AbXXhQ 
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7. Marina- Ancient Dreams In A Modern Land: https://amzn.to/3jqesjz 

8. Cabeça Dinossauro: https://amzn.to/2Vlt7om 

9. Birdy- Young Heart: https://amzn.to/37lrtoX 

10. Hardware: https:f/amzn.to/31AyeM8 
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Vale lembrar que os preços e a quantidade disponível dos produtos condizem com os da data de 
publicação deste post. Além disso, assinantes Amazon Prime recebem os produtos com mais 
rapidez e frete grátis, e a Rolling Stone pode ganhar uma parcela das vendas ou outro tipo de 
compensação pelos links nesta página. 

Aproveite Frete GRÁTIS, rápido e ilimitado com Amazon 
Prime: https://amzn.to/3d5KDAX 

Amazon Music Unlimited- Experimente 30 dias grátis: https://amzn.to/2UbsHfD 
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https://www.tenhomaisdiscosqueamigos.com/2021/08/05/alceu-valenca-disco-voz-violao/ 

Alceu Valença lança novo disco em 
voz e violão; ouça "Saudade" 

O trabalho traz canções inédttas e também clásstcos da carretra do arttsta 

Por !oão Pinheiro - 05/08/2021 

Foto: Leo Aversa I Divulgação 

Passeando entre o inédito e os clássicos, Alceu Valença lança o disco Saudade. O trabalho é 

todo focado em voz e violão. 

O registro é o segundo dos quatro lançamentos no formato que o artista apresenta ao longo de 

2021. 
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RADAR DE NoTfCIA. 

A faixa-título foi composta durante o período de quarentena na pandemia. Na canção, o artista 

expressa todo o espanto diante do medo, das despedidas e das desigualdades. Outra inédita é o 

samba "Era Verão", que tem como tema a mudança do jovem Alceu de Recife para o Rio, no 

começo da década de 1970. 

Há também versões intimistas de dois de seus maiores sucessos, "Tropicana" e "Como Dois 

Animais", e sucessos como "Ai de Ti Copacabana", "Andar Andar", "Ladeiras", "Oiinda", 

entre outros. 

O álbum foi gravado no Estúdio Tambor, no Rio de Janeiro, e conta com produção do próprio de 

Alceu Valença e em parceria com Rafael Ramos. 

Alceu Valença - Saudade 
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RADAR D~ NOTiCIA. 

https:Uwww.opovo.eom.br/vidaearte/2021/08/06/guns-n-roses-sunmi-e-the-weeknd-confira-12-lancamentos-musicais

da-semana. html 

Guns N' Rases, Sunmi e The Weeknd: confira 

12 lançamentos musicais da semana 
Com novos álbuns, clipes e inícios de novas eras. o Vida&Arte preparou uma seleção de músicas 

para você curtir o fim de semana 

The Weeknd lança clipe de "Take My Breath", primeira faixa de seu novo álbum(foto: Divulgação) 

Parece que com a chegada de agosto, muitos artistas decidiram começar 
uma nova fase em sua carreira. Os lançamentos da música neste fim de 
semana mostram inícios de novas eras, parcerias entre artistas de 

diferentes gêneros musicais e uma variedade de sons para aproveitar o 
final da semana. 
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AAOAA OI: NDTfCIA. 

Confira os lançamentos da música neste fim de semana: 

1. The Weeknd- Take My Breath 
Ele não para! The Weeknd já iniciou uma nova era com a faixa "Take My 
Breath", que faz parte do seu próximo álbum de estúdio. A música tem 
influência do synth pop dos anos 1980, que também está presente na 
música "After Hours" do canadense. 

2 Guns N'Roses - Absurd 
13 anos depois do lançamento de "Chinese Democracy", o Guns N'Roses 
está de volta com um novo single. "Absurd" é uma versão 
reformulada de "Silkworms", faixa que foi descartada do último disco da 
banda liderada por Axl Rose. Embora já tenha sido apresentada ao vivo, a 
faixa só chegou oficialmente às plataformas de streaming essa semana. 
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AAOAR DE NOTiCIAS 

3. Daya Luz, Me Rebecca e Solange Almeida -Até o Piso 
As cantoras juntaram suas vozes para falar sobre sororidade, e a 
importância da união e liberdade feminina na música e clipe de "Até o 
Piso". "Quanto mais a gente levantar essa bandeira e falar sobre o assunto, 
mais as pessoas vão entender", disse Daya em trev1sta exclusiva ao 
O POVO. Na conversa, as artistas falaram sobre a produção do clipe, 
preconceito, rivalidade feminina e a liberdade da mulher. 
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RADAR DE NDTlCIA. 

4. Tony Bennett e Lady Gaga- I Get A Kick Out Of You 
Lady Gaga e Tony Bennett comemoram 10 anos de parceria com single "I 
Get a Kick Out ofYou", sucesso na voz de de Frank Sinatra. A dupla 
também anunciou o álbum Lave For Sale, um tributo a Cole 

Porter, previsto para estrear dia 1 º de outubro. 

Assistir no DVDITulle 

S. Gustavo Lima e Dennis DJ- Lágrima por Lágrima 
Dennis DJ lança a primeira faixa do novo DVD "O Impossível". Chamada de 
"Lágrima por Lágrima", a música é uma parceria com Gusttavo Lima. "É 
um artista que admiro muito, não só como cantor, mas como pessoa 
também", disse Dennis. 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

162

162



RADAR DI: NDTfCIA8 

6. Iggy Azalea e Sophia Scott- Sex on the Beach 
Iggy Azalea lança parceria com Sophia Scott. "Sex on the Beach" faz parte 
do novo álbum da rapper "The End Of An Era", com data de lançamento 
prevista para o dia 13 de agosto. Segundo ela, o disco marcará quase que 
uma década da sua vida, desde seus 20 e poucos anos até seus 30, sendo 
dividido em quatro etapas. 
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RADAR OE NDT(CtA8 

7. Black Eyed Peas, Saweetie e Lele Pons- HIT IT 
Após o sucesso "Girl Like Me", parceria com Shakira, o grupo Black Eyed 
Peas lançou a faixa "Hit It", com Saweetie e Lele Pons. A música tem 

um ritmo dançante e animado. Ainda não se sabe se a faixa fará parte de 
um novo álbum do grupo. 

8. Alceu Valença- Saudade 
Alceu Valença lançou um novo disco, chamado "Saudade", focado em voz e 
violão. Há novas versões de seus sucessos, como ~~Tropicana" e "Como 
Dois Animais", e faixas inéditas. Por exemplo, a faixa-título do álbum, que 
foi composta durante o período de quarentena na pandemia. 
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RADAR 01[ NOTiCIA. 

9. Preta Gil e Fran - Meu Xodó 
Preta Gil lança clipe com o filho Fran. "Meu Xodó" é a primeira música 
da mãe e filho, com significado de renascimento para a cantora, por conta 
da pandemia. "Minha mãe sempre me falou que fundo do poço tem mola e 

'Meu Xodó' foi a mola do meu fundo do poço", disse a cantora. 

10. Vitor Kley- Turma do Menino Sol 
O cantor Vitor Kley lançou o primeiro volume do projeto infantil "Turma 
do Menino Sol". São quatro canções inéditas e autorais dedicadas para 
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RADAR DE NOTÍCIA8 

crianças de todas as idades: ((Menino Sol", ((Não Paro de Dançar", ((Hoje é 

Dia de Surfar" e ((Comer Pra Ficar Forte". 

11. Sunmi- You Can't Sit With Us 
Hoje não é quarta-feira, mas também é dia de usar rosa - pelo menos no 
novo videoclipe da cantora sul-coreana Sunmi. Em ((You Can't Sit With Us", 
a artista mistura referências do filme ,,Meninas Malvadas" com obras de 

aça aos zumbis. Hoje, 6, ainda lançou seu terceiro mini-álbum ((1/6". Ela, 
que segue carreira solo desde 2014, era uma das integrantes do grupo de 
k-pop Wonder Girls. 
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RADAA DI: NOTICIAa 

12. Priscila Alcantara- Tem Dias 
Conhecida pelas suas músicas gospel, Priscila Alcantara deu uma pausa 
nas músicas religiosas para entrar numa fase mais pop. Ela está 
preparando um novo álbum com letras românticas, políticas e até de 
sofrência. "Sou uma pessoa muito aventureira, livre em relação à arte e 
espiritualidade, independente da minha fé. Por esse motivo decidi fazer a 
ransição, queria viver algo novo", disse em entrevista à Glamour. 
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R A D A R 0 .: N O T ÍCIAS 

httos://www.otvfoco.eom.br/tadeu-schmidt-e-chamado-as-oressas-pela-globo-no-sabado-com-noticia/ 

Tadeu Schmidt é chamado às pressas 
pela Globo em pleno sábado, dá notícia 
urgente e anuncia: "Alceu Valença" 

O c.lJ.H C~cnt ... H..:or Tc.Jucu Sdunidl. t.lcJ Glauo - Fo~o: Reprut.luc5o 

O apresentador do Fantástico, Tadeu 
Schmidt, foi o responsável nesse sábado 
por trazer a escalada do programa 
dominical da Globo 

Na noite de amanhã (08), a Globo exibe mais uma edição do Fantástico, 

revista eletrônica semanal do canal carioca. Como vem acontecendo nas 

últimas semanas, o grande foco do programa será a Olimpíada. Tadeu 

Schmidt foi chamado em pleno sábado pela emissora para apresentar os 

destaques da atração de amanhã. 
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~ADAIIt Dlt NOTiCIA. 

"Boa noite, pessoal, e boa madrugada também, última madrugada olímpica. 

Logo mais tem Brasil disputando medalha de ouro no vôler e no boxe, e a 

gente tá preparando um programa espeCial", anunciou o apresentador da 

Globo, antes de um repórter aparecer com a notícia urgente sobre relíquias 

envolvendo peças dos jogos Olímpicos. 

Tadeu Schmidt deu destaques do Fantástico 

"Alguns objetos olímpicos se tornam precisos e simboliLam momentos 

eternos. Você vai conhecer os caçadores de relíquias, lembranças de atletas 

que fizeram história nos jogos", drsse o repórter em questão, um pouco 

antes de Tadeu Schmidt retornar em cena com um ótimo anúncro: "Alceu 

Valença, no alto do pódio do Fantástico". 
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R ADAR OI:. NOTÍCIA. 

https://gl.globo.com/fantastico/noticia/2021/08/08/alceu-valenca-lanca-novo-album-durante-isolamento-social-e-canta

no-palco-virtual-do-fantastico.ghtml 

Alceu Valença lança novo álbum durante isolamento social 
e canta no palco virtual do Fantástico 
Alceu tem passado os dias de isolamento social cantando e tocando violão. Fez tantas 
versões que levou o material para um estúdio e, em março, lançou um disco chamado 
"Sem Pensar no Amanhã." Ele conversou com Tadeu Schmidt virtualmente no palco do 
Fantástico. 
Por Fantástico 

08/08/202121h19 

Alceu Valença lança álbum durante isolamento social e canta no palco virtual do Fantástico 

Que tal fazer uma embolada com OJim ' ~e música popular brasileira? Alceu 
Valenc~ esteve virtualmente no palco do 3ntastico e conversou com T deu Schnllill. 
Com quase 40 discos lançados, um estilo inconfundível, um monte de sucessos, Alceu 
é cantor, compositor, violonista, cineasta, poeta. E é advogado também, com 
passagem pela universidade americana de Harvard, onde tocava violão entre as aulas. 
Ele também jogou basquete! 
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RAOAIIt DE. NDTiCIA.8 

Para segurar a onda durante o isolamento social, Alceu passa os dias cantando e 
tocando violão. Fez tantas versões que levou o material para um estúdio e, em 
março, lançou um disco chamado Sem Pensar .o Aman ã . Na escolha das músicas 
desse disco, cada uma tem a ver com a que vem depois. 
O cantor acaba de lançar nas plataformas di&:itais._yma música inédita, que vai abrir o 
próximo disco. Veja a apresentação virtual no vídeo acima. 
Ouça os podcasts do Fantástico 
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https://globoplay.globo.com/v/9751764/?s-Os 

• Alceu Valença lança álbum durante isolamento 
social e canta no palco virtual do Fantástico 
5 mm Exrbrção em 8 ago 2021 
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CONTRA TO DE EXCLUSIVIDADE 

MV PRODUÇÕES 
Av. Ataulfo de Paiva 1251 sl 707 
Leblon . Rio de Janeiro . RJ 
tep 224440·031 
Tl21125112303 . 121 (25112148 
F 1211 2294 7939 
www.alceuvalenca.com.br 

Instrumento particular de representação artística que entre si celebram de um lado 
como REPRESENTADO, Alceu Paiva Valença, cujo nome artístico é "Alceu 
Valença", portador do RG n° 2924159-3 DETRAN/RJ, regularmente inscrito no 
CPF sob n° 274.671.397-72 residente/domiciliado(a) na Rua Rita Ludorlf, 
78/cobertura 01, Leblon - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 22.40-060, e do outro lado 
como REPRESENTANTE a empresa MV PRODUÇOES ARTISTICAS L TOA, 
CNPJ n° 07.422.115/0001-13, com endereçona Rua Prudente de Morais, 313, 
Carmo - Olinda - PE - CEP: 53.020-140, através do seu representante legal 
YAN~ MARIA DE FARIAS MONTENEGRO VALENÇA, brasileira, casada, 
advogada, portadora RG n° 098258270 IFP/RJ, regularmente inscrita no CPF n° 
068.643.677-62, residente na Rua Rita Ludorlf, 78/cobertura 01 , Leblon - Rio de 
Janeiro - RJ- CEP: 22.40-060 .. na_forma abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA- Constitui objeto do presente contrato a representação em 
caráter exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu 
empresário artístico. 

CLÁUSULA SEGUNDA- O empresário poderá firmar contrato em nome de seu 
representado em caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, 
em shows ou eventos, em qualquer parte do território Nacional, ajustada em nome 
do representado, no valor do cachê, numero de apresentações, local e horário. 

Parágrafo único. Fica estipulado, para fins de contratação dos serviços artísticos, 
o percentual de representação de 70% ao representado e de 30% ao 
representante. 

CLÁUSULA TERCEIRA- Pelo presente, declara o representado, que o 
empresário artístico, é o seu único representante em todo território Nacional, 
detendo a exclusividade para contratação de suas apresentações podendo ajustar 
com terceiros as condições das mesmas. 

CLÁUSULA QUARTA- Presente contrato é válido pelo prazo de 1 ano a contar da 
data de assinatura. 
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MV PRODUÇÕES 
Av. Ataulfo de Pa1va 1251 si 707 
leblon Rio de Janeiro . RJ 
cep 224440·031 
T 12112511 2303 . 12112511 2148 
F (2112294 7939 
www.alceuvalenca.com.br 

CLÁUSULA QUINTA- Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e 
sucessores. 

CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, dirimir 
qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÀUSULAS, termos e condições 
deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual teor, justamente com 
as testemunhas abaixa, para que produza os seus efeitos legais. 

Rio de Janeiro, 04 de janeiro de 2024. 

REPRESENTANTE: 
MV PRODUÇÕES ART(STICAS L TOA 

REPRESENTADO: 
ALCEU PAIVA VALENÇA 

TESTEMUNHAS: 

Doeu~ to asstnado drfltAl~ntt 

YAHf. MARIA DE FARIAS MONTENEGRO VALENCI 
D•t>o 04/01/2024 17o13o10.0300 
V~nfiqut em hnps://Val•d~t.IO.cov.br 

Oocu~to usm~o deptalnlffit~ 

ALCEU PAN/4 VAI.ENCA 
Dat>o 04101!2024 17:20:1CHI300 
V~fiQUt ftn hrtps: v~hd•r .ttl COV.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

I N° da. Nota li N° da. aubati tuida. 

~· ======0=00=0=0=0=52=3====~·· 
Data de Bmiaaio I Compet6ncia 
23-01-2024 às 15 : 10:41 JAN/2024 

Codiqo de Verificaç&o 
MHMC33578 

Data Preat. da Serviço 
23/01/2024 

PRESTADOR SERVIÇOS 

CNPJ : 07 .4 22.115/0001-13 Inacriç&o Municipal : 055.102-3 

Razio aocial: MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Endereço : RUA PRUDENTE DE MORAIS 313 53020-140 CARMO 

Municipio: OLINDA UF : PE 

Telefone: 81-34292334 E-mail : YANE@ALCEUVALENCA . COM.BR 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Raz&o Social: TALENTOS PROMECC ATACADO PROD. DE EVENTOS LTDA-ME 

C CNPJ/PAS: 04.433.259/0001-87 Inacriç&o Municipal : 

E reço: ROD BR 408 S N 54220- 780 CURADO KM 10 28 GP A 

Municipio: JABOATAO DOS GUARARAPES UF: PE 

Telefone : E-mail : immontanha@hotmail.com 

SER.VIÇOS 

12. 07-SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGtNERES. 

DESCRICAO 
JtDI.Iuçio , PIIILO AR.!'ISU ALCEO VALDIÇA, An&SEift'AÇAo PUA O ?UVZILLOII DO RZClft 2024? , 110 POLO PDIA, 110 DIA 31/ 12/2023. 
DADOS BARCAJuos: 
BUCO/ ; l'UO 
AO : g203 C/C : 0118S-g 

.... VALOR TOTAL DA NFS-e R$:300.000,00 
~ 

11 Base IIAliquota (%) I!Valor do ISS (R$) ~~Outras retenções(R$ Deduções (R$) Cálculo (R$) 
0,00 300 .000 , 00 2 , 00 6 . 000 , 00 0,00 

I 

INSS (RS) 

li 
IRPJ (RS) li CSLL (~~ 00 li COFINS (R$) li PIS/PASEP (R$) 

0 , 00 0 , 00 0,00 0 , 00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 1!1~1!1 ~! .-tl!f. 

B,F ~~] 
~~~ 

I 
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~U-'J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

da Nota 
000000429 

da substituida Ji 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Data de Emisslo Competincia I 

Nome/Razlo Social : 

CP /CNPJ/PAS: 

reço: 

Municipio: 

Telefone: 

26- 12- 2022 às 16:14 : 22 DEZ/202~ 

~================~ 

CNPJ : 

Codigo de Verificaçlo 
RAJU71573 

PRESTADOR SERVIÇOS 

07.422.115/0001-13 Inscriçlo Municipal: 

Razlo social :MV PROOUCOES ARTISTICAS LTDA 

Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAIS 313 53020-140 CARMO 

Municipio: OLINOA UF: PE 

Data Prest. de Serviço 
26/12/2022 

055 . 102-3 

Telefone : 81-34292334 E-mail : yane@alceuvalenca . com . br 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

FUNDAÇAO EDSON QUEIROZ 

07 . 373 . 434/0001-86 Inscriçlo Municipal: 

AV WASHINGTON SOARES 1321 60811905 BAIRRO EDSON QUEIROZ 

FORTALEZA UF: CE 

E-mail : servicos@unifor.br 

SERVIÇOS 

12 . 07-SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGtNERES. 

DESCRI elo 
S&RVIÇO DZ PArROCÍRIO. 
01101111 DZ ClliCPIUl 8 "1725, 
DAD 23/12/2022 
DADOS IWfChlos: 
U.OO : I'l'AÓ 
AG.: i203 C/C .: 01185- i 

-~ VALOR TOTAL DA NFS-e R$:300.000,00 

Deduções (R$) 11 Base Cálculo (R$) I Ali quota (%) I Valor do ISS (R$) Outras ratençõea(R$1 
0 , 00 300 . 000 , 00 0,00 5 , 00 15 . 000 , 00 

I 
INSS (RS) 11 IRPJ 

(RS) 11 CSLL (RS) li COFINS (R$) 

I 
PIS/PASEP (R$) 

I 0 , 00 0 , 00 0 , 00 0,00 0 , 00 

OUTRAS INFORMAÇ0ES 

~~~~, Ias Retido na Fonte! Local da Prestaçl.o de Serviço: FORTALEZA - CEARÁ Natureu da Operac;:ao : Tributaçao Fora do Municipio 

~ ~.:jJ~ 
[!]§,:·:~~ 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

d& Nota 

000000559 

N° d& aubatituid& 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Data de Emi.aa&o Competincia I 

Nome/Raz&o Social: 

c CNPJ/PAS: 

reço: 

Muni.cipio : 

Telefone : 

02- 04 - 2024 As 11:16 : 12 ABR/2024 :================: 

CNPJ: 

Codiqo de Verificaç&o 
NFOG45591 

PRESTADOR SERVIÇOS 

07.422.115/0001-13 Inacriç&o Municipal : 

Raz&o aocial: MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Endereço : RUA PRUDENTE DE MORAIS 313 53020-140 CARMO 

Municipio : OLINDA OF: PE 

Data Preat. de Serviço 
02/04/2024 

055 . 102-3 

Telefone : 81-34292334 B-mail: YANE@ALCEUVALENCA .COM.BR 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

ARARANGUA PREF GABINETE DO PREFEITO 

82 . 911 . 249/0001-13 Inacriç&o Municipal : 

RUA DR VIRGULINO DE QUEIROZ 200 88900001 CENTRO 

ARARANGUA OF: se 

E-mail : 

SERVIÇOS 

12.07-SHOKS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGtNERES. 

DESCRicAO 
c:otrrRArAÇio DZ SROII AR'l'ÍSTICO ICJSICAL DO CA1ftOR ALCKl1 ~ Z BANDA, l'JUtA UAI.Iuçlo Dll 88011 ARTÍSTICO IIUSICAL Dll RZIK*Il IIIACIOIIAL DI PRAÇA I'ÓBLICA , 
COM DllliAÇio Al'ltOliiiGUlll DI lll15IIDI , 110 DIA 02/ 04/ 2024 , PJUtA AlfDIAÇlo DA ftSTA DI ALOW AOS lU AIIOS Dll IIGUICIPAÇio POLÍ'fiCO AlliiiNISTRATIVA DO 
MDMICÍPIO DZ ARARAMCUÁ 
DADOS audiuos 
IIAIICO : ITAO 
AG: 9203 
C/ C: 01815- 9 

I _f\ 

Deduções (R$) 
0 , 00 

INSS (RS) 
0 , 00 

Ias Retido na Fonte! 
Munic1pio 

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:250.000,00 

Base Cálculo (R$) I Ali quota (%) I Valor do ISS (R$) Outras retenções(R$ 
250 . 000 , 00 0 , 00 2 , 50 6 . 250 , 00 

IRPJ (RS) 
IICSLL 

(RS) li COFINS (R$) li PIS/PAS~~O~R$) 
0 , 00 0 , 00 0 , 00 

OUTRAS INFORMAÇ0ES 

Loc•l da Prestaçao de Serviço: ARARANGUA - SANTA CATARINA Natureza da Operaçlo: Tributaçao Fora do 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

da Nota 

000000522 

Data de ltmiaalo 
23- 01-2024 às 15 : 07 : 30 

Codiqo de Veri ficaçlo 
EHNM96178 

PRESTADOR SERVIÇOS 

CNPJ: 07. 422.115/0001-13 Inacriçl o Municipal : 

Razlo aoci al :MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Endereço : RUA PRUDENTE DE MORAIS 313 53020-140 CARMO 

Munici pio : O LINDA OF : PE 

N° da aubatituida 

Compet6ncia 
JAN/2024 

Data Preat . de Serviço 
23/01/2024 

055.102-3 

Telefone : 81 - 34292334 E-mail : YANE@ALCEUVALENCA .COM . BR 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razlo Social : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO 

C CNPJ/ PAS : 12.200 . 168/0001-20 Inscriçlo Municipal : 

E reço : AV. PRES . FERNANDO AFONSO COLLOR DE MELLO S/N 57100000 PREFEITO ANTONIO LINS DE SOUZA 

Municipio : RIO LARGO OF : 

Telefona : E- mai l : 

SERVIÇOS 

12. 07-SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGtNERES. 

CCIIITIIA%AÇJo Dll APII&SIDITAÇio AllTÍSTIO. Dll ?ALCiltJ VlU.IlMÇA? 
DADOS BAIICÁIUOS : 
UJICO/ ; IUO 
AG : 9203 C/C: 01115 - 9 

DBSCIU 

AL 

VALOR TOTAL DA NFS-e R$ :250 . 000,00 

Base Cálculo (R$) IAliquota ( %) I Valor do ISS (R$) Outras retençõea(R$ 
250 . 00 0 , 00 0 , 00 5 , 00 12 . 500 , 00 

INSS (RS) IRPJ (RS) 
II CSLL 

(RS) li COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 

0 , 00 0 , 00 0 , 00 0 , 00 0 , 00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

!33 Retido na Font.e: Loc,al da rre:Jtaça.o de Serviço: RIO LARGO - ALAGOAS Nature:a da Operaçlo: 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA 

SECRETARIA DA FAZENDA I
N° da Nota 11 ~o da eubetituida 

. 000000517 .. 

:==========~ 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Data de Bllli.ee&o I Compet6ncia 

Nome/Razlo Social: 

C /CNPJ/PAS: 

reço: 

Nunicipio: 

Telefone : 

03-01 - 2024 às 13 : 37 : 19 JAN/2024 

Codigo de Verificaçlo 
XMET31299 

Data Preet . de Serviço 
03/01/2024 

PRESTADOR SERVIÇOS 

CNPJ: 07 . 422.115/0001-13 Inecriçlo Municipal: 055 . 102-3 

Raz&o eocial:MV PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAIS 313 53020- 140 CARMO 

Nunicipio : OLINDA UF: PE 

Telefone: 81 - 34292334 E-mail: YANE@ALCEUVALENCA . COM . BR 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICI PAL DE CULTURA ? SECULT 

08 . 241.747/0019- 72 Inscriçlo Municipal: 

AVENIDA CÂMARA CASCUDO 434 59025280 RIBEIRA 

NATAL UF: RN 

E-mail : secu1t.funcarte@nata1 . rn.gov . br 

SERVIÇOS 

12.07-SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGtNERES. 

DBSCIUcAo 

COIITIIATAçio DA DCPUSA ICV PIIOOoçOIIS AR'l'ÍSTICAS L'l'DA, DISCRIU NO CPNJ SOB O K" 07.422.115/0001-13 , IIZRRDft lU'II.ISDTAÇlo AR'l'ÍSTICA DI: ALCJ:O 
VALDIÇA, NO DIA 29 DI: DI:ZDCBRO DO CORRDrn: ANO, NO J:VJDml DJDICIKIIQDO IIIAUL DC RAUL 2023 , liA ÂRJ:A DTZRlv. DO JUimu. DAS DOIIAS . A lU'II.ISIDI'rAÇlo 'l'I:VJ: 
DOliAÇJo DI: lU'JIOXllWlAICDft, 75 (SI:TDTA I: CDITO) KDitl'l'OS . 
~ DA ALÍQOOTA A Sl:ll DJ:SCOIITJI.DA : 
ALIQOOTA: 2 , 5l 
ISS: 11.$ 6250 , 00 
DADOS IIAKCÚUOS : 
BAMCO : I'L\0 OWIIIAIICO S . A. 
Nõbcu: U03 
C/C: 1885- 9 

VALOR TOTAL DA NFS-e R$ :250 000 00 , 

Deduções (R$) Base Cálculo (R$) IAliquota (%) ~~Valor do ISS (R$) 1~0utras retenções(R$1 
0, 00 250 . 000 , 00 6 . 250 , 00 0 , 00 2 , 50 

INSS (RS) 

li 
IRPJ (RS) li CSLL (~: 00 li COFINS (R$) li PIS/PASEP (R$) 

0 , 00 0 , 00 0,00 0 , 00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

• 
I se .1\et.ldo na Font:.e! Local da Prestaçao de Serviço: NATAL - RIO GRANDE DO NORTE Nat.ure~a da Operaç&o: Tributaçlo Fora do 

Munic1pio 

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: E47A.7591.8C3A.C270.D1CB.8783.D14D.CFEA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2024 às 10:16:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55934/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000000852024
Data da Publicação: 27/04/2024
Data da Assinatura: 22/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 300.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação do artista Alceu Valença, para apresentação de show musical no dia 23 de junho com duração
de 01:15h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB.
Contratado (Nome): MV PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
Contratado (CNPJ): 07.422.115/0001-13

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 74923a68adc0cf0c75778f6df286a282

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e47a75918c3ac270d1cb8783d14dcfea

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim de61b532a8e5dcddeca21148ab58d795

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4538b0fc3a6d3e0ab6d89b737141ce32

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: EF8B.593B.3BFA.80EE.A487.E14D.B025.D59C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

55929/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/05/2024 às 10:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 55934/24 ao Documento 55929/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 55929/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 61 - 76 4538b0fc3a6d3e0ab6d89b737141ce32

Comprovante de publicidade 77 - 82 74923a68adc0cf0c75778f6df286a282

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 83 de61b532a8e5dcddeca21148ab58d795

Comprovantes de regularidade da contratada 84 - 180 e47a75918c3ac270d1cb8783d14dcfea

RECIBO PROTOCOLO 181 ef8b593b3bfa80eea487e14db025d59c

João Pessoa, 10 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/05/2024 09:49. Validação: 295F.0FA2.71CF.F1F7.E371.72D0.5BE3.DA73. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 55929/24. Data: 10/05/2024 10:16. Responsável: tramita.
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